
Grupo de Deputados Que Integlt'QITI
a Cham'oda "Guarda Verme,lh,Q"
Bu·s;c,Q P'acificcu.o .Naçã.o",

BRASÍLIA, 31 (Transpress) O grupo /de
d.epictados integrantes da Hguarda vermelha"
preparou' documento chamado HCondomíl1io Po-:
Liti.co", objetivando a divisão ra.cional do poder
en.tre as .cln.ss es militar e política, corno sua prin­
cipal proposta. O d.ocurnerito está circulando em

setores das Fôrças Armadas. Reconhecendo' a as­

cenç ão do poder militar no país corno decorrên-
cia das exigências da segurança do estado rno-:

�= .... --:-- ..=::::=..--=--------------------------���' Ird.ern.o, a documéntó preconiza a conciliaçãoen-·
Itrec iv is e militares, após declarar .qu.e à partir de T '"IrC' 1L � G'R ;II .. AI,. �

m-arço de 6-'1 houve ruptura profunda nas rela- .
�.Ifl2I JI!.J. ..éJA. lr_. :L� �� j
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� BRASíLIA, 31 (Trans-
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l'IJ,I'lltl',
,-'mHitares para o exercício mentar a pregação da' ime-

1 de furições drr-et.arri errt.e liga- diata e ampla anistia aos pu ter chamado o Marechal RECIFE, 31 ·(UP1) - Vai irRIO,3f (Transpress) _'- Já estão oorrch.if-: Pura Especula';ã:o ·clas·à segurança nacional e nidospela�revolução de mar- I Castello Branco de pescoço passando satisfatõria,:rn.ent·e

11'1'dos os estudos efetuados pelo Departamento do
,-

pr.econiza- -a "suprernac.í.a dos ço de 64, cujas -atos devezu I de tartaruga, o comerCiante, Dom Hélder Câmara,
-

que
.

U' d· i'� a sol IÇ-O dos pro .ser prontamente revistc.s
I
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Airton Gomes de Ara6jo foi na 'noite da última segunda 'IITr-.·I·go e SUNAB' p.ara·o r-eajust.arnerrto 'do preço .RIO, 31 '( PI) ---.0 Ministro da.Fazen a, I
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-fe·l·ra fOI· aco ........ etfdo de' rraa.I ,l.
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blemas de natureza esseu- pelo atual 'Govêrno. Afir-

'I'
preso. no eara e condena- ... ...u na.

Idês-se cereal, pela riova. taxa cambial determina- v Sr. Delfim Netto; informou que as notícias sôbr'e j dalInente política. Cabe- rri ou o' ex-líder do ex-presi- .do a um ano de reclusão. súbito, encontrando-se' em. II
-da 'pela elevação, do yalor do dólar .de NCr$ 2,20 a alta do 'custo-de-vida em abril .são puras éS-

'1:[" ri ._ll "aos militares a.ba.st.ec í-. ,dente João Goulart no Se- O julgamento, ocorreu o - repouso. a. conselho. ll1édi- j 1
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' tem. no Conselho' da Sétima co, segundo informou' fonte I.p-ara ,NCr$ 2,70. Também os cálculos para o au-: pecu ações. Acrescentou que qua. quer OSCI aça_o. I

meiUo, corn tzn.Ic a.çô es , tele- nado que J3:. e empo. e 0- ,: '., i
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Auditoria. Militar. O co- oficial da Arquidiocese.-_. d'e 11

� rn"'ento do preço clo ·pão.,- .corrio conseqüêricia da que ve.nhaja ocorrer naquele período .rros preços j C.ÔB."lu_nl(�aço�s pru.g.rarnas e os aez-eurrrre-m em. orno a!
I'�

.

'd .d
.

d d ib ícl
" l �nesenvolvitnento das zorra.s idéia do desenvolvimento e �nerciante estã foragido Olinda e Recife. Adiantou ll(elevação do' custo,.' a farinha de trigo, já estão das merca o.r.í a.s , ain a everá. ser 9tn UI· a a

I -de,1(ronteiras e 'planos de de- bem estar do País, porque as autoridades estão
.
a rrreszrra, fonte que tudo 'li!Prontos". As autoridades 'mantém, no entanto, alta do dólar, decretada pelo govêrno' Castello sénv0IvimentQ de áreaS'Cóll- todos' desejamos. Para isso, f encalço.· não pass'ou de um susto. O· .111.

� - .

I mal súbito resultou do ex- 1,1,:,rig.orOsc) s igilo .sô'br-e ás� riovos vaIôr-es , Branco. .
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- sid-dradas: de densa fermén- no entanto, considerou' ser:

.�����.�������������������������������������������-�������.�'�.�.�.�.�-������-����,����J t��o·sbctaL a�m do co� ind�pensãv� a rev�ão dos I
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riiándo é contrôlé das Fõr·-. a.tos' punitivos da revolução. LUNAR
se -submetendo o prelado

�as -Armadas., Oa.ber
í

arn aos ,desde de sua chegada à Ar-

S-OB- � COMA ....'·DO DO 130 B' C . j...../ civis .. gestões financeira, po- CARTA DE JANGO WASHINGTON, 31 (q�PI) ·quidiocese. I

II·c�a-"n-�ç':·ou ��Ihant,is��� ro.:gra�a:���:�it��S ·l�jll·.

.. y.' -
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...l�c_.;-" Considera a "guarda sua pos.ição diante dos a.t'uaãs II'
consequênci3. da tragédJa jl-
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de 27 de. ja-neiro, quando BELO HORIZONTE:. 31 II10·'-"'-' e O ln- e s-a"r-Io" a evo'" uça�'

."\H�i":iGelhaH que tal' divisão acontecimentos .poífttcos .

três astronautas morreram (UPI) - Várias ruas e mu-
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t t 'n l't·' pe'las f'ô
..... rç·asque·I·n·teg�arãoa, canos acreditam poder lan- crições contráriás às-auto- 'fIJ,g:)jnVI.:enS�s· componha·ram. oe 'J.ue o �;xerCI o -se an e a,..La q e :,1. .. a!rao ·ossa "o .e.- : '-lê�â··uma con ex ura 'po 1 1-

. � I çar uma tripulacão Apolo ridades federais. Agentes 1,,16 ' cO:p1o se 'tem 'mantido; aleria
.

'Os fru·tos .dó progfama.. que sê ca d<e extensão· .universal; Hfrênte ·ampla�'.

II'I�
que realizarã- via'"gem orbi': dõ DOPS mineiro puseratn-

JIH/
Perto Tqdas.. ·os Solenidodes é vigiIa�te, 'CQeso e discipli-� tr..ata�de empreender,· em' be- que- se�ia: 'assinalada peJa tal de 15 dias, no cOll1êço se em campo, a fim de i- I,nado,_'na grandeza' do seri si--' nefícÍo do- bem coletivo iS que rreq.uente asé.enção de mUi-.· OS VIRA-CASACAS 11' /. I do próxim.o ano. dentificar os responsáveis. 'ICom �u\m elevado espírito democrático, re-:- ·lencio.e na no-bre,za 'da, subor- ,s� presereve, ar orderil�'e .que tares no contrôle do' esta- BRASíLIA,. �1 (UPD II .==-__ _...."..,.-=""'=-====:=:.�====-=�--=-�� _!,l-<vo]ândo··o.. vec.dádêir.o sentimento ae civismoo d.e. dinação ,consciente ao poder se respeite,as lei� se acat�n1 do.":"

.

Sob a forma de uUni?o Na-
� ciri� ém�cond�õ�s ae��� autorida�sesemant��� .�.��_�--__�--�_�__----------_-------------------

seu �VQ�'ljoinviU-e Ó:.mapaitilhou de íôdas as ma- pdr' o':-seu grand'-e papel de' acima de tudo �,s 'institul-
_nifti�,ta:"ções 'que>tnarcçirain as conzemortÇlções do fôrça armada de uma' Nação- Ic-.çõ.e�;_ É e�ta' a J;l1issão preC!-�'lterceiro aniversário dei" R,evolução Democrática democrática e criStã, que pua' do .E��rci:to, 'sob a' antó�

-

.

d-�--31 de' março de' i964�' ontem transcorrido. - luta
.. pela realizaç'ão- dos ,seus, .ridade·e as diretrizeS-do 'po. ... ,�_

> � destinos livre� e- .-soberanos � der civil. - .".''. Varias solenidad.es :e,féstividad.çs observadas � preciso, também, ' que.· �
,

Ele há de �aber bera:: t;�.,..

- desde.--'· '-quartÇl-feira última, ,'cultninarant on- de'esa da . de�oeracia lhe prí-Ia. ".,'
.
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'-t_i::_m, in_-ão sõrn�'!1te" Ctn nossÇl ciqddé,. :1nllS ,em tod_o - $h�_v::, d._e _Band�ira.. no

.. !Sfôrç.? (.I\s.'S.) cG.tm .. E.:k.: AllFéUo de"::""
� País, tendo-_ si.d.9 relernbrddós· os. triste�. epis�-:- ,

�eahzado'r que a N�çao. esta Lyra Tavares:.. ".:
d·

-. -' �-
..
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b reCl3:tnandó.JO:' e;; que ':' m-ere�� Ministro do ExéFeitô�'... .".,� # -f�-

10""S 'que <ant.?-C!.fM-l..eram à
,

. e:vC!�u_ça;o,.' .em· como a- � todQS Ílós�' ,tla:i!"..l#-t:or��"'· � t �().�"; �.eith':a Í':?t."..t�_. .t 'ii

·�.�,-,·tJ,.�jgica.��' ,<fà.,»-�w.�-&j.� a.d6titt#a �p..e!llf.���ltâ:e�s tt1a:::§ forte, e mªi� feliz, com. cipação de representações
revoluciátiarios naqueles dias - ob-scurós .. até rê--'- a dinamizaç·ão· 'das suas ri- escoláre$, 'do público', em ge-

<

cótocar O
�

País e1n corn.plet'a or.dem" quezas, em prOveito du �ho- ral'e de, uni destacamento
mem -brasileiro que é o gran- do 13° Br.C_, houve rnissa.­
de ponto de convergência de campal na Praça da Ban­
todos os esforços. e de tôdas deira, seguindO'-se um desfi­
as preocupações do atual go- le da corporação sediada em.
vêrno. Cabe sem dúvida, ao nossa_Gidage pelas ruas c�n-:­
Exército, como sélllpre çou.be, traIs.
tanto dentro dos Quartéis. A noite� _·encerrando as co­
comQ' nas' comunidades so-- merrioraçõés, -houve:a pro­
ciais e nas áreas do .;territõ.;.· gramada retreta comemora­

rio, onde. quer que êle se pos� Uva' pela Banda. de Música
sa fazer 'presente:. um grande do 13° B.C .. tendo' sido exe­

papel nesse. bene:rnérit·o e· cutados vários números clás­
inad;iável programa ,de ação sico$. e 'populares; com gran­
que vai marcar; o sehtid() do de aceitação po:r parte da_:...
esfôrço, dêsse 2°. govêrno da queles que foram assistir
Revolução. . _

. àquela audição da Hnossa':'·
O que.é impr.escindível pa- banda.

SABADQ, 1 o D E ABRIL DE 1967 NúMERO

cional", muitos oposicionis­
tas poderão passar para. o

govêrno, inclusive o SenàdGr
,Oscar Passos, nresidente na­
.c toria.I do MDH. Oi Deputado
Amaral Netto já manteve
dois encontros com o Presi­
àente Gosta e 'Silva, tendo o

Senador Oscar Passos adian­
tado que .os ojaostctorrtsua.s
querem do Presidente da Re­
pública .o compromisso de
apoiar um mínimo de prô­
grama doutrinário do MDB.

CONVITE, A LACE.RDA

RIO, 31 (Transpress)
Anuncia-se que o Chanceler
Magalhã-es Pinto convidaria
Carlo� Lncer-da para inte­
grar a representação brasi-�
leira ante as Nações. Uni­
das. Segundo ainda _as son­

dagens pr�liminares, indi­
caram que o convite do Ita­
maraty será recebido com­

simpatia pejo ex-governa­
dor da Guanabara.

nvolvim

.SEXTA-F'EIRA

I?OU:COS
GRADUADOS

o· Presidente da República: A

Argentina, co� menos da quarta
parte da população .brasileira. tem

contingentes qraduaç:los em cursos

superiores cêrca de duzentos e

quinze m�l. No Brasil ,e'mos ape�

)

invesflmentos
-qIao. Citou sua �edida .abran­
dando o Impôsto de Ren-da comQ

me'd�da de ajuda à classe média.
que também é. pohFe. \ Citou seu

exe-mplo cqmo Marechal e que
também� passa' dificuldade·s.

conscientes
que têm.

-
.

� - ,

.-QUINTA�FEIRA- _

-�

se então de
-

sustar a ação
dos agitador-es, dominando­
os por completo ..

Na seqüência �houve de­
niónstraçao aos. esc()1ares ae
ordem-unida com arma. e

sem arma e de' eduéação-fl­
sica, após o que os visitantes
foram-orindados 'com a dis­
tribuição de refrigeran tesO
que' teve por local a cantina
da Unidade.

'o Presidente Costa e Silva concitou os ho­
mens públicos brasileiros �a voltarem .siJas vist'as
para o grav_e prºblema da educação nacional ..

Mais adiante, CS abordo?-l o assunto. do combate.
à miséria: HO Papa Paulo VI viu 'o problema de
rnaneira rnagistr;al. É uri1. pyoblelna que pre'ocupa
todo o mundo e o Brasil pàrticularmente'�.-,

.,. jQUART.-F�·IRA . -

'

"

I�.
Uma palestra profei"ida pe-

10 -. Coronel
-

Ferdlhando' de
'Oarvalho', Comandante' do'
.bPOR 'em' Curitiba. e :Encár-­
regado--aGeral dos' IPMs . só-

-...__-,-lire a's' ãtividades 'do � partldo
Corp.únista: ·no Brasil, � abriu
qua'x"ta-feíra pela rnanhã, no
13°· Bata.lhao de Cáç�d6res, a

,pràgranlação oficialmente
estabelecida. A essa

. pales­
tra, 'pronunciada à partir
das 10 horas, compareceralTI
tôdas as praças e a oilciali­
dade da Corporação .� militar­
sediada na Rua Ministro 'Ca­
lógeras.

À .lÍoite, co1p. .
convite ao

pÚblico �em geral� houvé 1;lma
reprise da,. p�.l�s.tra _a cargo
do Coronel F'erdin'àndo. -'.de
Carvalho, '·tendo por' palco' o

-

COlégi.ó· _
"�Santos Anjos",

.

la
comparecendQ além d�' lim'
grande número' dé, reli.giosàs

.

e" das' , autoridades, t�l' como,
citamos em nossá. edição de'
ontem vários, sargentos e

óficia-is.J do 13° B. O. que _não
assistiram à primeira· pales­
tra.

BR'ASÍLlA, 31 (UPI) - o PresI­
dente Costa e Silva fêz hoje vá­
rias declaracões à impren.sa, reu­

nida em Bra;ília. sendo esta a p�i­
meira entrevist'a que- fêz como

mandatário -depois que assumiu o

cargo, dizendo entre outras coisas

Não é cqntra o pluri-partidads­
mo. Podem surçir quantas agre�
rniacões políticas quiserem, dentro
das

�

n.ormqs políticas- e .constitu-
E 'afirmou mais o Presidení'e;

donais. Combate â: rn.ls�rrà é as-
Não haverá d�senfreada' alta de

sunto que preocupa até povos, mais
precos. Ã gasolina subirá no. má-

adiantados. O problema é muitoxini� dez por cento. Já foram to- complexo,' mas já começou a ser
m.erdas decisões' a respeito·. Nos atacado no govêrno anterior, comnds cento e cinqüenta e cinco mil,. trans'portes urbanos da Guanabara

a redução' do Impôsto de Renda,o que quer dizer que estam.os em os aumentos também foraUl SUs_C
proporção muito aquém. da Argen-

I tados. Para que os combustíveis i para, aplicação no. Nordeste. Na
tina. Isto precisa ser dito para I· n.ão subissem desbra,gadamente 1 i�fr.a-estrutura, com base em.. e�e­
motivar a todos os homens públi- , foi' assinado decreto sustando a tncldaqe. procuramos condIçoes
cos do Br:asil' voltare:r:n suas vistas I incid�ncia d� I�M' sôbre os com-· nó ext�ri�rr através de: inv.estimen­

para o grave pro�lema da edu- I bustíveis até o ano próximo. Mas tos par:: este setor: �ahenta;tdo q';9
_cação nacional., Nao �e �ode con- lo Govêrno precisa também arr'eca.- prod�çao de eletnc!dade e nego­

'se�tir ·que haja excedentes nesse

fi dar. Procuramos coriar o inútil e clo altámente rentável e poderá·
PaIS.

. supérfluo para facilitar as obras pagar-.se a si me�mo,. sem que o
.

.�;. .������: de infra-estrutura .. Sôbre a u,tili- ; estado precise contrair dívida. Vai
COMBATE zação dos rios disse: - É mais dar ordens à caixa econômica nO$
A MIS�RIA barato abrir canál entre dois rios próximos dias. para facilitar o' fi­

e torná-Io� navegáveis entre si do nanciamento para aquisição da
que construir uma rodovia. Em casa própria. Transportes e comu-

todos os pdíses os rios são alta- nicacões são metas prioritárias.
mente aproveUóTeis.

-

Proc�rará -aproveitar-se dos Tios e

do mar. que são m�ios mais ba­
ratos de transportes." Disse por fim

o Preside.nte Costa e Silva que seu'
govêrno se preocupará em garan­
tir e dar ao povo a paz de espírito
e tranqüilidade que êlé necessita..

para trabalhar em. ordem. sem

Inuitas preocupações, que é a me­

lhoria de condições de vida. preo­

cupacões que em última análise
reflet�m a ânsia geral, e

.

atendi­
das darão ao País um clima ne­

cessário de tranqüilidade' para re­

tomar a democracia e o desenvol-

AUMENTOS
CONTROLADOS

PLURI-
.

-PARTIDARISMO

A Prog�amaç,ão

Na:- giiinta-fêira: teve pros�
,

seguini�ntb o programa ,ini­
eiandd ·.com Uma palestra às
7 'hor�s:, à. 'cargo 'do <Coman-.
daÍlte � ç:ia Segunda:. Compa:­
nhia' de Fuzileiros d'o 13° B.
C�, Capitão' Barretó:>As'; ,10
horas_ houve a visita; de esco.:.. .

lares 'de· diversas escolas
àquele quartel, os -quais as­
sistiram .a. uma· dernoÍlstra­
�ão.sôbre o ·"contrôle. de dis­
túrbios civisn a 'cargo de' uni
p'elotão do .1� B.C. Consti­
tuiu�se "essa demonstração'
do seguinte: -um_ grupo

- de
civis' (praças do ,13°· B.C." à
paisana)� portanto cartazes
e procedendo. a, manifesta­
êões subversivas saiu às ruas

(,páteo ,00 Qu�rteV, -procu­
rannQ perturb�r : a ordem
públicã,. Um pelotão-de-eho­
que do E'xército encarregou-

-

Ontern, sexta-feira, as co-· ." _-:. .
.

�r'f,��!��;i��::Fr�':ti' Cruzeiro Anti.s·'o Teve Fim dedCk13° B.C�, quando foí lida
. a s'eguinte -uordem do dia"

E
·

t
�.

D t' d' O �ti�u:I�i�é��adOe�;:�;�i�O�e- X IS en(Ia ·".n a a a .' é nemA data de 3'1 de 'março, qUe
ma:rca o 3°' 'aniversá,rió da
Revolução, além de ser moti­
vo de comemor�ção festiva
em tôd�s as organi�ações.
militares do Exército é e,nse·

jo também para que a _revi-,­
vemos no espírito o conteúdo
cívico da grande vitória da
·democra'Cia brcasileir.a. E pre-'
ciso que te'nhamos presentes
,o. ',-qu:anro de.: �ngí!�tia. e'
'ameaçador em: 'que 'vivia an-_.
tes o· Brasil, ·CQ:tfi. a pregação
do· ódio, a lnversão dos valo­
res� a degr.ada,ção dos costu ..

Ines, a' d�smoralizaç'ão da
autoridade, o que bem sabe­
mos ser a técnica 'preconiza­
da para abrir caminho à de�·­
rocada das instituições.

A lembrança daqueles dias
tenebrosos,. de antes de Mar­
ço, d'e 64, e lição que nos deve
estar. presente,' sobretudo
agora, quando a Nação inicia
de passo firme e determina--

. cla:rnente, a fase' decisiva de
sU'a .recuperaç:ao econóniica e

moral. É es.ta a grande' tare-­
fa que nos cumpre,. a todos
empreender:. ,para consoli­
dação da obra revolucioná-­
ria. nesta. nova etapa de rea­

lições construtivas, sob a

órientação serena, enérgica e

(ligna do 2° govêrno da Re­
volução. Não· basta, por isso,.

SERA DISCUTIDO

R.IO, 31 (Upn - o. horá­
rio único dos bancos será
discutido' 'no próximo dia 6,
eutre o ·Ministro da Fazen­
da e os qirigente's dos-sindi­
catos dos bahcários� segundo
informou hoj e o secretário
do 'Sindicato dos Bancários
da Guanabara.

Prosseguindo falou sôb.r.e as me­

didas para o combate_- da Dli�éria
dizendo: - �'O Papa Paulo VI
abordou o problema de maneira

.

magistral. É um problema que

preocupa todo o mundo e o Brasil

partic;ularmenle. Há d�ferenças e.

disparidades de desníveis sociais BRASÍLIA, 31 (UP1) - O Presi­
de região para regi&o. Temos in-=- dente Costa e Silva concedeu hoje
tencão de acabar éom essa mi- sU'a- primeira entrevista coletiva à
séria no País embora seja proble- imprensdr. Eis em síntese c. fala
ma: difícil,' mesmo' para país alta- presiden'cial. - É sua int�nção du­
mente desenvolvido como os Esta- plicar as vagas nas escoleis supe­
dos Unido's. o'nde há trinta milhões riores, sendo o Brasil um dos paí-,
de pessoas na miséria. 'Citou co- ses mais pc:>bres do ensino supe­
mo medidas para acabar a misé- rior.· Até mesmo a Argentina tem
ria a criacão da SUDENE e SU -

proporcionalmente mais escolas
DAM. q_!le

�

ser�o estimuladas por superiores. Sôbre a educação ele­
seu governo., CItou o Nordeste co- mentor, pensa em remunerar me­

�o .

a região on�e apresenta ':na�or Ilhor os professôres primários, pera
IndIce de cresc,un.ento economlCO,

que o magistério seia uma profis­
de) País. graças às medidas ado-, são compensadora. Embora seja
todas anteriormente como estímu- muito difícil, procurará conciliar

desenvolvimento e inflac.ão. inver­
tendo a orde� de acã; do. govêr-

binete O' Professor Hermann no anterior. CasteÍlo Branco se

·Mcdorgen, enviado especial I preocup�u com o combate à infla­
do Departa_m ento de Impren

I
cão � Costa e Silvá preocu.par-se-á

sa e-.Informações do Govêr-
.

�om o desenvolvimento, sen.'do o

no da.:... República �ederal da combate à inflação conseqüência,
Alemanha, que no Btrasil I embora as duas coisas devam ser

DOAÇO�S ALE(lVIAES coleta- da_dos par� aplicaç�o quase do mesmo plano de i:mpor-

I
das d-oaçoes alemaes partI- tân-cia. Não pensa em insinuar o

RIO, 31 (UPI) - O
�

Mi- 'culares e investimentos oti.,.- I Congresso para votar a participa­
nistério da 'Saúde, Leonel ciais no s�tor da· saúde PÚ-'" ção dos trabalhadores nos lucros
Miranda, recebeu em seu ga- bliea. . das emprêsas. Deputados e sena-

dos que entregou hã 2 me­

ses ao Marechal Costa e

Silva, contendo sugestões à
politica rural, para estudo
do Govêrno, sqb o. título H-ES­
tudos e Trabalho da GNA" e

com a tiragem de 5 mil
exemplares, os livros est.ão
sendo remetidos às' autorida-·
des federaL�/ estaduais, .fe-­
derações, sindicatos e asso­

ciações rurais, imprensa e

outros órgãõs interessados.

ESC<2>LAS
SUPERIORES

vimento.

Cédul.QS Antigas Deyem. Ser
TrocadQs Pe'las _Carimbada�

RIO, 31,(UPIJ -.Termina hoje. a existência:-
.

do. cruzeiro antigo. A par'tir de amanhã enz papéis
e documentos� nas especificaçõeS. de dinheiro de­
verá êonstar o. símbolo NCr$ anü�s dos _algaris-.
1nOS e as expressões cruze:lfo e ce_ntavos quando
por extt;riso. Rtá�CJ"dé: /). rrt.?s,es. :está se_ndo cqnce­
'didq a partir'do'prQxirnq diq 1I?; para que o povo·
troque nas :.agêndas . ba.'rú:ârias. as cédulas e moe­
das ve:lha� pelo" dinheiro já carimbado, com o nô-
vo padrãç.

'
DISTRIBUIU NOTA-

.ENCONTRO' DE
GOVE,RNADORES

S. PAULO, 31 (Trans-":"
press) - Representantes de
seis ,estados encontram-se
em São' Pal,llo, para InICIa­
rem os preparativos ao en­

contro de governadores que
compõem a bacia do Para­
ná - Uruguai, juntamente
com São Paulo. Os emissá�
rios são também técnicos
nos assuntos a: serem inclUÍ­
dos na pauta 'da reunião dO

. dia 13 próximo; em -Urussan­
gá: Entre os "assuntos des­
tacam-se transportes, agri­
cultura', navegação' fluvial�
cidades em desenvolvimen�

I to, além de assuntos ligados
ao desenvolvimento do pro­
grama energético.

RIO� 31 (UF!) - O Servi·­
ço Nacional de Educação
Sanitária, do Ministério da
Saúde, distribuiu nota reco­

lllendahdo que quando da
passagem. do Dia Mundial
da Saúde, que transcorre a

7 de abril, 2.. 4j_ireção das es�­
colas, clubes e outras. enti-,
dades interessadas em todo
o território' nacional, reali­
zem palestras, reuniões e

também sendo possível, seS­
sões cinematográficas alu­
sivas ao evento.

PERGUNTAS
CANCELADAS

BRASÍLIA .. 31 (UPl) - O Presi­
dente da República, Marechal Ar­
thur da Costa e Silva.. concedeu

�stÇl :manhã. no Palácio. do Planal­
to, entrevista coletiva à 'imprensa.
Respondeu por escrito a 24 per­
guntas q.as 100 que lhe foram for­
muladas. 56 das perguntas foram
canceladas. As demais perguntas
sôbre política externa serão res­

pondidas na entrevista do dia 3.
quando a imprensa nacional e in­
ternacional irá tratar dêste ,aspecto
do Govêrno Brasileiro .

EDITOU ESTUDOS.'
RIO� 31

.

(UPI) - A C'onfe­
deraç,ão Nacional. da Agri­
cultura acaba de edit-ar estu-

II, In.vestiga'rã a
.

'NE'vV YORK, 31 (UPI) -- o comitê de liberdade de impr,ensa 'na Sociedade Interamericana de I mprensa decidiu, em reuniãõ realizada na Jam·aka, submeter a uma investigação espe­'cial os casos do BrasiJ, NiGaragud e Barbados. A, entidade anunciqu que vai e,!viar enérgico protestO' aos govérnos 90S trê,s países onde se faze.m restrições à liberdade de imprensq. * BRA­
SíLIA,.,31 ÇU,PI) �-.A. solução encontrada pelo Presidente Costa e Silva no caso Hélio Fernandes, determinando seu prO'cesso pela justiçar fede rol, foi ecebida por fontes militares, em Brasí-
lia, como prova real de que há uma nova fórmu Ia de mentalidade no G:óvêrno Federal,' �o senti do de só usar a legislação revolucionária nos casos extremos. * BRASíLIA, 31 (UPI) O Mi-I.

r:'istro da Justiçq" Pro-fesso'r Gamo e Si Ivo, revelou ontem a
..tarde à, UPI que o 'L0rnalista Hél ia F ernandes, do jornal "Tribuna da Imprensa", deverá ser processado regularmente pelo

GOVêrno.1
'

Êle infingiu disposjtiyos da leg.islação revolucioná-ria que proíbe a assinatura'em.artigos 'de jornaisl por pessoas que tenham :direitos/.políticos suspensos. Por outro lado fontes do Ministé­
rio da Justiç.a revelaram que deveró ser instou rodo inquéritO' pq�i�i91 contra o jornalista' e em se.guda os autos deverão ser' remetidos à justi ç'a comum. * BRASíLlA,31 (UPI) __ O Minis­
tro da Justiça, Professor Gama e Silvd, reuniu ontem a impre'1sa, com·unicando que remeteu o processo do jornalista Hélio ·Fernandes ao Departamento de PoHci·Q Federal. Disse que ca� Iliberá agOra ? jtUstiça co.�,

um ,�gar",o jornalista pelo delito que cometeu. "__:.
- _F' = � � � - ! *"

• a.- _'.
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I .. E1 ��o. 287 DE 30 DE DEZEMBRO DE UGJ

Institui o Código 'l:'ributário do l\1,:unicípio de Guaran'lirim

A Câmara Munici,.pal de, Guaramirim ·lpr..ov(Ju .e eu

sa.rrcfo rro a seguinte lei:

PARTE GERAL

TíTULO I

DOS TRIBUTOS E·M GERAL

.cAPíTULO I

DO SISTEIVIA TRLB"C'T....-/HUO DO �YUN::CíPIO

Art. 1° - �ste CÓdIgO, dispõe sôbre os fatos ger-a.dores., a
incidêrící a , as alíquotas, o laneamento, a co':)rança e a flscallza­
ção dos u,I'lbutos rrruratctpe.ís, e estabelece normas de direitu fIs­
cal a êles Dertinentes.

Art.
-

2° - Integram o aíst.erna trtb ú

tá.r-ío do Municíp::o:
I ----;;- Os Impostos:

a) sôbre a propriedade t.er-r-í r or ía.I urbana;
b) sôbre a propriedade preGl1al u r-b a rra ;
c) sôbre a circulação de rrrer-ca.do.r í

s.s ;
d), sôbre 'serviços de qualquer natureza.

II - as taxas:
a) deeorreptes das atividades do poder de pulícia do

MunicíplO;
b) decorrentes de a.t.os relativos à utillzação efetiva ou

potencial de aervíços públICOS munlCLp;:'Is específICOS e

divisíveis.
III - a oontribuição de melhoria.

CAPíTULO II

DA LEGISLi\jÇAO FISCAl..

Art. 3° - Nenhum tributo sprá exigido ou alteradu, nem

Qualquer pessoa considerada COlTIO contribuint� ou reFponsáve)
p�lo cumprimento de @br:igação tr:ibutária, senão em vIrtude
dêste Código ou de lei subseqlient�.

Art 4° - A lei flscal entra em vigor na data de sua pu­
blicação, .c:::a�vu as disposições aue aUlnentarem t""!lbutos que in�i­
dam sôbre a� proprieda de predial e t3-;J;ritorIal urbana, as quais
entrarão em VIgOr. alo de janeiro do ano seguinte.

Art. 5° - As tabelas de tributos, anexas a êste Código
�erão re-vistas e publicadas integralmente, pe:!.o Poder Executivo
sempre que houverem sido substancialmente alteradas.

CAPíTULO III

Art (30 - Tôdas as funcões referentes a eadac;tramento

lançamento., cobrança, reculhiÍnento e fiscalização de tnbutos
municipais, aplicação de sancões -por infração de dISPOSIÇão dêc::­
te CÓdIgO, bem cumo as medidac;;; de preven(�ão e repressão às
fraud.es, serão -exercidas pelos órgãos tazendáI'los e repartIções
á êles subo�dinadas,r segundo as atrIbuól.cões constantes da leI
de urganização dos serviços admlnIstrahvos e do respectivo re­

gimento�
Art. 7° - Os órgãos e servidores incumbidos da cobran­

ça e fiscalização dos tributos, sen"l prej�uízo do rigor e vigIlância
indispensáveis ao bom desempenho de suas atIvIdades, darão
as,sLStêHcia técnica aos contribu1ntes, prestaHdo-lhes esclare�i­
mentos sôbre a interpretaçãu e fiel observância das hüs fIscaIs.

§ 1ó - Aos contribuintes é facultado reclamar essa assis­
tência ·aos õrgâQs responsáveis.

§ 2° - As medIdas repressivas só serão tomadas nontra oe:::

contribuint�.s infratores que", dolosamente ou por descaso, lesa­
rem ou tentarem lesar o Físco

Art. 8° - Os órgãos fazendárIOS farão imprimir e distri­
bUlr, sempre que necessário, mo:1�los de dealarações e de dOGu­
meIYtos ql;..le _ devÇl;m ser preenchIdos obrigatoriamente peles con­

tribuIntes, para ef�ito de fiscalIzação, lançamento, cobrança e

reçolhimento de impustos, taxas e contribuIção de melhoria.
Art. {}O - f?ão autoridades. fiscai,S, para efeitos dêste Códi­

go, as que têm ,jurisdição e competêncIa deflnidas elll léis e re­

gulamentos.
1 •

CAPiTU'LO IV

,... DO DOMICíLIO FISCAL

{.\.rt. 10 - Considera-se domicílio fiscal do contribuinte ou

responsável por obrigação tributárla:
I _J; tratanctu-se de p�ssOta fLsica, o lugar ond� habitual­

mente reslde, e, não sendo êste conhecido, o lugar onde se en­

contre� ar seGle. principal de isuas atividades ou n "'gócios;
II - tratando-se de pesr oa jurídic3 de direito privado. o

local de qualquer de seus esta")e1ecimentos;
�

�

;rII '_ tratando-se de pe,c-�oa jurídIca de direito públic0, c

local d� sede de Qualquer de s"as repartições administrativas.
A;rt. 11 --;- O domicílio fie- crtl será consIgnadp nas petições

�ujas e- outres documentos Que às obtigados dIrijam ou devam
apresent�r à Fazenda Municip� I.

P,arágrafo único - Os inscritos cumo contribuintes habi
tuài..c; comunicarão tõda mudan�a de domicílIO, no prazo de 15

<tquinze? dIas, contados a partir da ocorrência.'

CAPíTULO V

ACESSóRIAS

Art. 12 - Os contribuintes,' 0'.1 quaisquer responsáveis por
tributos, facilitarão, pur todos os melaS a seu alcance, o ]anca­
mento, . a fis-ealtzação e a CQbrança dos tributos devidos à Fa­
zenda Municipal, ficando especialmente obrigados a:

t - apresentar declarações e guias, e a escritura em li­
vros pr,õprios os fatos geradores de obrigação tributária,
gunQo� as nórmas deste Código e dos regul;:tmentos fiscais;

, II - comunicar à- Fazenda Municipal, dentró de 15 (quin­
ze) dias, contados a partir da, ocorrência, qualquer alteração
capaz de. g:e.rar, modificar, ou extinguir obrigação tributária;

� (III - conservar e apresentar ao Fisco, quando solicita­
do, quatquer d0cumentu que, de algum modo, Se refira a opera­
ções pu situações que constituam fato gerador de obrigacão tri­
butária ou que sirya como comprovante da veracidade dos da­
dos consignados em guias e documentos fiscaIs;

IV - prestar, sempre que sulIcitadrts pelas autoridade.:­
oompetentes. informaç6es e esclarecimentos aua• 9 iUÍzo do F'ís­
Co, se refiram' a fato gerador dp obrIgação tributária.

Parágrafo único --Mesmo no cas:o de i.:::::enção. ficam os

benefici,'trios sujeitds au cumpl'ilnento do disposto neste artigo
. Art. 1.3 - O Físco poderá requisitar a terceiros, e êstes fi-

cam obrigados a fornecer-lhe, "ôdas as informacões e dádos re­

ferente!> a fatos geradores de obrigação tributária, para os quais
t�nh.am contribuído ou que dev.am conhecer, salv0 quando" por
fôrça de lei, estejam obrigados a guardar sigilo en1. relação a ês­
ses fatos.

§ l° - As informp,ções obtidac;;; por fôrça
caréter sigiloso e só poderão spr utilizadas em defesa dos inte­
rêsses fIscais da União, du Estado e dê.c;;te Município.

� 2° - Constitui falta grave, punível nos têrmos do Es­
tatuto dos Funcionários Municipais, a dIvulgação de informaçõe�
obtIdas no exame de contas ou documen:'os eXIbIdos.

CAPíTULO VI

DO LANÇAMENTO

Art 14 - Lancamento é u procodlmento pnva+ivo da au­

toridade admInIstrativa municipal, destinado a constituir o cré­
dito tr-:ibutá.:rio mediante a verifICação da ocorrêncla da obriga­
ção trIbutá rIa correspondente, a determUlação da matérIa tri­
butável, o cálculo dp montante du tributo devIdo, a identificação
do contribuinte e, sendo o caso, a aplicação da pena1idade ca-
bível. I .

Art. 15 - O ato do lançamento é vinculado e'> obrigató­
rio, sob pena de responsabilidade funcIonal, ressalvadas as hi­
póteses de exclusãu ou suspensão do crédIto trlbutário previstas
l{leste CódIgo.

Art. 16 - O laneamento reporta-se à data em que haja
surgido a obrigacão tributária principal e rege-se pela lei en­

tão vIgente, ainda que posteriormente modificada ou revo�ada.
§ 1° - Aplica-se ao lançamento a legislacão que, poste­

riormente ao nascimento da ubrigação, haia instituído novoe:::

critérios de apuração da base de cálculo. estabelecjdo novos mé­
tOdos de fiscalização, ampliado os podêres de investigacão das
autorIdades administrativas, ou outurgado maiores garantias e

priVll�gios à Fazenç.a Municipal, exceto, no último caso, pira a­

tribuir responsabilidade tributária a terceiros.

§ '2° - O disposto neste artigo não se aplica aos imnoe:::tos

lançados por p�ríudos certos de tempo. desde que a lei tributá­
ria respectiva flxe expressam�nte a d'1ta em 0118 o fato gerador
deva spr conqide::-�do para efeito de lancamento

Art. 17 - Os atos formais rel::ltIvos ao lançamento q.os

Ar c . 43 - Os Irrrpost.os municipais não incidem sôbre (E­
menda ConstitucIonal rr? 18):

I - ,f patrimônIo, a renda ou os servicos da União, dos
.

Estados, do Distnto Federal e de outros MunicípIoS;
II - templos de qualquer culto;
III - o patrimfnlo, a renda ou os serviço'3 de partiàos

pOlltICOS e de trrst.í.t.utções de educação ou de a.ssfst.õrioí a SOCIal,
obser-vados os requisitos fixados em lei complementar;

IV -- o papel destinado exclusivamente à Impressão d-e
.Io�nais, pe"'iódicos e livros;

" V - o tráfego intermunicipal de qualquer natureza, quan-
do representarem limitacões ao meSll'IO

IV - notificar o contribuint'3 ou responsável para compa- § 1° - O dlSpoc;to no número I dêste artigo é exten3Í>VO àe:::
recer: às repartições da Fazenda l\1:unicipal; ./ autarquias tãu-sc)!nente no que se refere ao patrimônio à renda

....

V - requisitar o auxílio da fôrça púb�ica ou re"1uerer or- (·u aos serviços vInculados às suas fln3.lidades essenciais. ou de-
dem judicial quandu indispensável à realização de dillgf'nci'3,s las decorrentes.
lnclusive inspp.ções necessárias ao registro dos locais e estabe- § 2° - O disposto nec;.-te artigo é extenSIVO aos servicor.; �ú-
lecimentos, as�im como dos objetos e livros dos contlibuintes e b�icos con.cedldos peJa União auando a isenção geral fôr por
�espon.sáveis.

t
ela instituída, pur meio de lei especial, tendo em vista o interês-

Parágrafo lltlico - NOS ca:os a que se ref�re o númeru SE comum

1.êste artigo, os funcionários lavrarão têrmo da di1ig-ên�ía, do § 3° - A ilTIunidad,= tributária de bens jmóveis nos tem-
luaI constarão especificad'.1mente os e1 �mphto,; examInanoc;;;. - IJlos se restringe àqueles destinados ao exercíCIO do culto.

Art. 21 - O lançamento e �uas alterações serão cumuni- § 4° - As Instituicões de educação e assistência social sõ-
;ados aos contribuintes por melO de edital afixado na Prefeitu- í'llente gozarão da imunidade mencionada no número III, dêste
la, por publicação em jornal 10�al, ou modlante notificação di- :::..rtIgO, quando se tratar de sociedad2s civis legalmente constI­
reta, feIta por meio vde aviso, para servir cor.l1u gUla de paga- tuídas e s�ln fIns lucrativus.
:n.ento. 4rt. 44 - São isentas de impostos muniGipais as a-civida-

Art. 22 - Far'-se-á revisão do lançamen+-o sempre que se des lndivlduais de pequeno rendimento, destinadas, exclusiva­
<rerificar êrro ng:, fnotação da base tributária, ainda que os ele- mento, ao sustento de quem as exerce ou de sua família e co­

mentos indutivos dessa fixação hajam sido apurados diretatnen- lUa taIS definidas em regularnento.
De pelo FÍSco. Art. 45 - A concessão de isenções apoiar-se-á sempre em

23 - Os lançamentos efetuadus de ofício, ou deco"'rentl:<s fortes razões de ordem públIca ou de interêsse do Municípiu;
de arbitramento, só poderão ser revistos em face da superve- nQo poderá ter caráter pesf'oal e dependerá de lei aprovada por
niêncla de prova irrecusável que modifique a base de cálculo :::/3 (dois terços) dos membros da Câmara de Vereadores.
utIlIzada no lançamento anterior. § 1° - Entende-se como favor pessoal não permitidu, a

Art. 24 - E facultaçlo aos prep09to.s da fisc9.lização o ar- concessão, em leI, de isenção de trIbutos a determinada pessoa
hitrarnento de bases tributárias quando ucorrer sonegação cujo fíSIca 011 j"Llrid1ca.
montante não se possa conhecer exatamente. � 2° - As isenções est§o condicionadas à renovação anual

Art. 25 - O Município poderá instituir lIvros e regIstros e serão reconhecidas por ato do PrefeIto, sempre a requerimento
obrigatórios de tributos municipais, a fim de apurar os seus fa- do In�eressado.
tos geradores e bases de cálculo, exceto em relação au Impôsto Art. 46 - VerIfIcada, a qualquer tempo, a inobservãnc'a
sôbre as operaçõ3s relativas à circulação de m'3rCadorI�..s. das formalidades exigidas para a concessão, ou o desapareci-

Art 26 - Independentemente do contrôle de que -trata o menta das condições que a motivaram, será a isenção obrigatà­
artIgo anterior} poderá ser adotada a apuração- ou vpriflcação namente cancelada.
diária no p::-óprIU local de atIvidade, durante determinado pe- Art 47 - As imunidades e isenções não abrangem a'3 ta­
ríodo, quando houver dúvida sôbre a exatidão do que fôr decla- xas e a contribuiçãv de melhoria, salvo as exceções expressa-
rado para efmto dos impostos de competência do Município. men te estabelecidas neste Códlgo.

tributos fIcarão a cargo do órg âo fa.z erid á.r-í o oorrrpe t.en.te
Parágrafo ú.nIco - A o:t\:ussão ou

ê

rro de Ia.nca.rneri t.o não
exrrrre o corrtr-í buí n t.e do cu rrrpr-írneri to oa obr íga.ção fí.sca l , nem
de qualquer modo lhe a.provei t.a..

Art. 18 - O lançamento efetua::--se-á corri base nos dados
constantes do Cadastro Fiscal e nas declarações a.pre.seri t.a.das

pe OS corrt.r
í

bufn t.es, na forma e nas
é

p.ocas es ta.be le.ctctas neste
Código e erri regulamento

Patrágrafo único � As cíec Ia.r-a.o.õ e,s deverão conter toclos
os elementos e d 'l.dos rrcces.sá.r.íos ao co.nh.ecí mento do fato gera­
dor das obrigações tnbutárias e à verírtca.çã.o do montante du
crédito t.r+butá.r+o correspondente.

Art. 19 --- Far-se-á o lançarnent� de ofício. com base nos
elemen tos disponíveis:

I - quando o corrtr-ítrutrrte ou o re"'ponsávol não bouver
prestado declaração, 0:1 a mesma apresentar-se Inexata, por se­

rem falsos ou err-ôrre os os fatos con.signados;
IJ:I ----, quando, tendo prestado declaração, o cori t.r íbu írite

uu responsável deixar de atender, sat.ísfa.t.õr-Larrren te , no prazo e

na forma legais, pedida de e..sclarecimento for'rrru lad.o pela a.u­

tonda-de a.drntrirs tr-at.rva
Art. 20 ___,. Com a flnalidade de obter elementos oue lhe

pernutam verlficar a exatIdão das decl�ra-;;ões apresentada? pe-
10-:: contribuintes e responsáveis, e de determJll"r. com p,�pclsão.
B riá.t.ur-eza e ,o montante dos crédItos tributárius, a F'uzenda

MllnIclpal poderá:
I - exigir, a qualquer tempo, a exibição de Iívro« e C01TI­

provantes dos a.tos e Qperações que possam corrattüuí r fato ge-
rador de obrigação tributárIa; .

II - fazer Inspeções nus locais e estabelecimentos onde se

exercerem as atividades sujeitas a obrigações tributárIas, ou nos

bens ou ser-vtço s que éonstituam rnat éria tributável;
III - exigir informações e comunicações escrit'3.s ou ver-

bais;

CAPÍTULO VII

DA COBRANÇA � DO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS

Art. 2'1 - A cohrança dos tributos far-se-á:
I -- para pagamento à bôca du cofre;
II - por procedimento amigável;
III - mediante acão executiva �

§ 1° - A cobi=ança para pagamento à bôca do cofre far­
;e-á pela forma � nos prazos estabelecidos neste Có::iigo, nas
leis e nos regUlamentos fiscais.

§ 2° __::. Expirado o prazo para pag�ment0 à bôca ti co­

fre, fIcam os contribuintes sujeitos à multa de 10% (dez por
cento), acrescida de juros de mora de 120/0 (doze Dor cento) PO

ano, contados por mês ou fraçãu, sôbre a importância devida,
a té seu pagame,nto.

.
� 3° - Aos créditos fiscais do Município aplicam-se as

normas de correção monetária de tributos e penalidades devi­
::los ao Fisco Muniéipal, nos têrmus da, Lei Federal�no 4.357, de
16-:7-�4 •

Art. 28 - Nenhum recolhimento de tributo será efetua-
10 sem que se expeça a competente guía ou conhecimento.

Art. 29 - Nos casos de expedição fraudulenta de guias ou

'3onhecimentos, responderãu, civil, criminal e administrativa-
nente, os servidores que os houverem subscritô ou fornecido.

Art. 30 - Pela cobrança menor de tributo responj_e, pe­
rante a Fazenda Municipal, so"tidàriamente, o servidor culpado,
:!abendu-Ihe direito regressivo contra o contr:íbuinte.

Art. 31 - Não se procederá contra o contribuinte que te­
nha agido ou pago tributo de acôrdo com decisão administrati­
Va ou judicial transitada em julgado, mesmo que, posteriormen­
te, venha a ser modIficada a jurisprudência.

/
Art. 32 _ O Executivo puderá� contratar com- estabeleci­

llentos de crédito com sede, ag�ncia ou escritório no MunicípIO
J recebimento de tributos, segundo normas especiais baIxadas
"Jara êsse flm.

CAP"fTP-LO VIII

D.>\. RESTITUI.ÇAO

Art. 33 O contribuinte tem direito, independentemente
prévio protesto, à restituição tutal ou parcial do tributo, se­

ia qual fôr a modalidade de seu pagamento, nos seguintes casos:

� - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo inde­
vido ou maior que o devido em face dêste Códigu, ou da natu­
reza ou das circunstâncias materiais do fato gerador efetiva­
tnen te ocorrido;

II - êrro na identificação do contribuint� na determi­
':1ação da alíquota aplicável, n,o cálculo do montante do tributo
JU na elaboração ou conferência de qualquer docun"lento rela­
ivo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou reséisãu de decisão
"onde:natórla .

Art. 34 - A restituição total ou parcial de tributos abran­
será também, na mesma proporção, os juros de morda e as pe­
nalIdad�s pecuniárias, salvo as referentes a in�rações de cará­

�er� formal, que nãu devam reputar prejudicadas pela causa as­

::ecuratória q.a restituição.
Art. 35 - O dir.eito de pleitear a restituição de impôsto,

-f-axa, contrlbuiçãp de melhoria ou multa, extingue-se como o de­
"urso do prazo de seis meses, quando o pedido se basele em

imples êrru de cálculo, ou de três anos nos demais casos, con-

')ados:
'

I - nas hipóteses previstas nos números I e II do artigo
'>3, da data da extinção do crédito trib:ltário;

._
II - na hipótese prevista no númeru III _do arti?-,o 33 da

lata em que se tornar definitiva a decisão administrativa. ou

ransltar em julgado a decisão judicial que tenha refurmado, a­

"..ulado revogado ou re<;c�ndido a decisão condenatória
Art 36 - Quando se tratar de tributos e multas indevi-

lamente arrecadados, por motivo de êrro cometido pe1u Fi�co.
u pelo contribuinte, regularm�nte apurado, a restituição seré
elta de ofÍ&O mediante determinação 'da alltondade comn,=­
,ente em reoresentação funnulada pelo órgão fazendário e de­
,'idamente processada

Art. 37 - O pedido 'de restituição será indeferido se o

requerente criar qualauer obstáculo ao exame de sua escrit-a 0'1

ele documer...tos quando ISSO se torne necessário à verificação da
procedpncü.t. da medida, a juízu da administração

Art 38 - Os pro�essos de restituição serão obrigatorüt­
�TIente informados, antes de receberen"l despachO, pela reparticão
rjue houver arrecadado os tributoS e as multas reclamados total
ou parcialr-:wnte.

CAPíTULO IX

DA PRESCRI·ÇAO

Art. 39 - O direito de proceder ao lanca!pento de tribu­
tos, assim como à sua revisão, prescreve em 5 (cinco) anos. a

contar do último dja do ano em que se tornarem devioos
Parágrafo único _ O decurso do prazu estabelecido neste

artigo inte"Tompe-se pela notificação ao contribuinte de qual­
quer mediàR preparatória indispensável ao lançamento ou à sua

revie:::ão co neçando de nôvo a correr da data em que se uperou
a notifICa cão.

Art
�

40 -- As dívidas provenientes de tributos prescrevem
em 5 (cinco) anos, a contar do término do exercício dentro do

qual aquêles se tornarem devlc"'u.s; a drvida a t.iva trrrer
í

or- a um

(�éClmo do sa
í

á.río �'lInIn1.0 reg onal prescreve, porém, errr 2 r do ís i
anos, contados do prazo de verrctrrreri to , se pr-erí xa.do, e no c aso

coritrár-ío, da data em que fv�
í

n.scr-í t.a
Art. 41 - Interrompe-se a prescrição da d ív

í

da fIsca.l :

I - por qualquer
í

n t irna.çao 0"'--1 rro tíf í

c a.ç â.o r ett.a ao co 1.­

tribu:nte, por repartição ou fu'ncto'ná.rf.o fLsca.I, para pagar a dí­
v

í da ;
II - pela concessão de prazos especiaIS para êsxe fim;
III - pelu despacho que ordenou a cItação jud

í

cí a.L, do
responsável para efetuar o pagamento;

IV - pela apresentação do documento comprobatório da
díVIda, em Juízo de í.rrveri t.á.r!o ou concurso de credores.

Art 42 - Cessa em 5 (CInco) anos o puder de aplicar 011

cobrar multas por thfração a êste CÓdIgO, excet.o nos ca.sos de
quan t.í a

í

ntcr+or- a um dé cí rno do. saláno rnírrí mo r-eg+orra.I', em

que o prazo será de 2 (do�) anus.

CAPÍTULO X

DAS I�dnNIDADES E ISENÇõES

CAPí.TULO XI

DA DiVIDA ATIVA

Art. 48 - Constitui dívida ativa do l\!Iunicípio a prove­
njente de impostos, taxas, contribuição de melho�ia e multas de
q1.1alouer natnreza regularmente inscrlta na repartição admi­
nistrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para
pagame:ntu pela lei ou por decisão final proferfda elll processo
regular.

Art. 49 - Para todos os efeitos legais considera-se co-mo

.lnscnta a dívJ.da registrada em llvros especiais na repartição
competente da PrefeItura.

Art. 50 - Encerrado o exercício financeiro, a repartição
comT1e� ente providenciará, - imedIatamente, a inscrição dos débi­
tus fIscais por contrlbuint:e.

Parágrafo- llnlCo - Indep,=ndentement�, porém, do térmi­
no do exerc!cio fjnanceiro, os débitos fIscais não pagos em teln­
po hábIl poderão ser inscritos no livro próprio da Dívida Ativa
MuniClp�a 1 .

Art. 51 - O Municípiu fará publicar, no seu órgão ofi­

cíal, O'_l pe�os meIOs hah:ituais, nos 30 (trInta) dlas subsequentes
à Inscriçáo e dürante 5 (cinco) dias, relação contendo:

I - nome dos devedores e enderêço relatIvo à dívida;
II - orIgem da dívida e seu va' or .

Parágrafo único - Dentro de 30 (trinta) dias, a cuntar da

dat� de publicação da re1ação,. será feita a cO�'r'ança a"ITligável
da dIvIda atIva, depois do que a Prefeitu:-a encaminhará para
cobran .... a Judicial, à mp.dIda que forem. sendo extraídas, às cer­

tidões relatIvas aos débItos.
Art 52 --::- O têrmo de inscrição da dívida ativa, autentica­

do pela autoridade competente, mdICara,. _obr:igatàriaanente:
I - u nome do devedor e, s�ndo o ca<i;'o, os dos co-respon­

sáveIs, bem �U'TIO, sempre que possível, o domIcílio ou residência
de um ou de outros;

II - a ongem e a natureza do crédito fiscal, mencionan­
a ]oi tributária respectIva;

III - a quantia devida e a maneira de calcular os juros
de mo�a acrescIdos;

IV - a data em que fui inSCrIta;
V - o núnl.ero do processo administrativo de que se ori­

gina o crédito fiscal, sendo o caso

Parágrafo únICO - A certidão, devidamênte autenticada,
conterá, além dos re::.l.uisitos dêste artigo, a indicaçãu do livro e

da fôJha de inscrição.
Art. 53 -- Serão cancelados, mediante despacho do Pre­

feitúj os débitos fiscais'
I - legalmente p:::escritos;
II - de contribuintes que hajam falecido sem deixar bens

que exprImam valor.
Paragrafo únJeo - O cancelamento será determinadu de

ofício ou a requ�rimento de pes.:;oa interessada, desde que flquelll
aprovada,s a morte do devedor e a Il)existência de bens, ouvid.os
os órgãos fazendário e Jurídico da P:-efeltura.

Art. 54 _ As dívidas relativas ao mesmu devedor. quando
conexas ou consequentes. serão reunidas em um só processo.

Art. 55 ...,.. .As certIdões da dívida at1va� para cobrança ju­
dlcIal, deverão conter os elernentos mencionados no artigo 52
dêste Código. •

I
Art. 56 - O recebimento de débitos fiscais cunstantes de

certIdões Já encaminhadas para cobrança executIva, será feito

I
exclUSIvamente à vista de guia em duas vias, expedida pelos es­
crlvães ou advogados, com o visto do órgão jurídico da Prefei-
tura, Incumbido da cobrança iudicial da dívida.

Parágrafo único - A par�ir da data da publicação da re­

laçãu, começará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a. co­

l1>ranca por procedimento amIgável, decorndo êsse prazo, aJui­
zar-se-á a competente a.,:;ão eX2cutiva.

Art. 57 - As guias, que serão datadas e ass:nadas pelo
emltA!1ue, conterão:

I - o nome do devedor e seu enderê.ço;
II -- o número da inscrrçãu da dívida;
II): - a Impo-rtância total do débito e o �ercício ou pe­

ríodo a qúe se refere;
IV - a multa, os juros de mora e a correção monetária a

que edIver SUjeIto o débltu;
V - as custas judiciais.
Art. 58 - Ressalvados os casos de autorização legislativa,

r�ão se efetuará o recebimento de débitos fisc�IS inscritos na çií­
vida atIva com dispensa da multa, dos juros de mora e da cor­

reção munetária.
Parágrafo único - Verificada, a qualquer tempo, a ino­

bservâncIa do dISpOStO neste artigo, é o funcionário responsável
obrlgado, além da pena disciplinar a que estiver SUJeito, a reco�

lher aos cufres do Município o valor da mu1ta, dos juros de mo­

ra e da correção monetária que nouver dispensado.
Art. 59 - O dISPOStO no artigo anterior se aplica. também

ao servidor que redUZIr graciosa, ilegal ou irregularmente, o

montante de qualquer débito fiscal inscritu na dívida atIva,
r-om ou sem autorização superior.

Art. 60 - lt {30 lidàriamente responsável com o servidor,
quanto à reposição das quantias relativas à redução, à multa e

aos Juros df> lTIUra, e à correção monetária mencionados nos dOiS
artIgos anteriores, a autoridade superior que autorizar ou deter­
mlnar aquelas concessões, salvo se o fizer em cumprimento de
mand�do judidal

Art. 61 - Encaminhada a certidão da dívida ativa p'3ra
I cobranca e�ecutiva, cessará a competência do órgão fazendáriu
I Dara, agir o!:]. deCIdIr quanto a ela, cumprIndo-lhe, entretanto,

presta:: as informações solicltadas pe�o órgão encarregado
execução e p�las ,autondades JUdICIárIas.

CAPÍTULO XII

Das Penalidades

SEÇÃO i ."

Disposições Gerais

Art. 62 - Sem prejuízo das d Sposlções relatIvas a Infrarõe3
e penas constantes de outras Ie

í

s e có dícros rrrurnc ijocns , as infrações
êste CódIgo serão punIdas com as segulntes penas:

I - multa,
n - pro�blção de trcmscroí orrcrr cem as repGuhções munic.pais;
III - sUJelção a regIme especlal de üscahzação;
IV - suspensão ou cancelamento de Isenção de tnbutos.
Art 63 - A aplIcacão da pena Idade de qualquer natureza,

de caráter c í.v il , or irn iricrl o� crcirn í

n ie trcrtívo e o seu cumpnmento, em

caso algum dlspensam o pagamento do tnbuto clev íclo e das multas,
da correção monetána e dos Juros de "mora.

I Art. 64 - Não se procederá contra serVIdor ou contnbuinte que
tenha agIdo ou pago tr

í

bu to de acôrdo com lnterpretação hscal, cons­

I
tente de deCIsão de qualquer trratô nc.ícr crcirn.ín íatrcrtí vcr. mesmo que,

, postenormente venha a ser moclifí ccrclcr essa Interpretação.
.Art . 65 - A onussão do pàgamento de tnbuto e a fraude hscal

selão apurados rned ícmte representação, notlhcação prehmlnar ou auto

de Infração, nos têrmos da Le.i •

§ 1 ° - Dar-se-á por comprovada a fraude fí aocrl quando o

c.orrtr
í

b'utrito não d spuser de elementos con-ví n.oen.tes em razão dos
quaIS se possa admItlr lnvoluntána a omIssão do pagamento.

§ 2° - Em qualquer caso, conslderar-se-á como fraude a rein­
cldênc1a na omIssão de que trata êste artlgo.

§ 30 - ConceItua-se também como fraude o não pagamento do
trIbuto, tempesbvamente. quando o contnbulnte o deva recolher a seu

propr�o rEquenmento, formulado êste antes de qualquer dIllgêncla fIs­
cal e desde que a neghgêncla perdure após decorndos 8 (alto) dIas
contados da data de entrada dêsse requenmento na repartlção arre­

cadadora competente.
Art. 66 - A co-outono e a cumphcldade, nas iNfracões ou

tentaLvClS de lnfração c·':.')s dISpOSltlVOS dêste Códlgo, ImplIca 0-;' que a

pratlcarem em responderem sohdànamente com os autores pelo paga­
mento do trrbuto devldo, Ílcando sUjeItos às mesmas penas fIscals Im­

postas a êstes.
Art. 67 -- Apurando-se, no mesmo processo, infrC2fção de ma s

de uma dISPOSIÇão dêsle Códlgo pela mesma pessoa, será aplIcada:
somente a pena correspondente à Infração mais grave.

Art. 68 - Apurada a. responsabüIda:de de dIversas pessoas,
não v ncu]adas por co-autona ou cumplIcldac:fe, Impor-se-á: a cada
uma delas a pena relatlva à Infração que houver cometIdo.

Ar+. 69 - A sancão às Infracões das normas estabelécldas neste

Códl.go será, no caso de relncldê�cla, agravada de 30% (tnnta por
cento).

I Parágrafo únICO - Cons.dera-se reincldêncla a repetição de in-

fra.ção de um mesmo dISPOSitIVO pela mesma pessoa fíSIca ou Jurídlca,
depOIS de transItada em Julgado, admlnlstratlvamente, a deCIsão con­

denatóna referente à Infracão antenor.
Art. 70 - A aplIc�cão de multa não preJudlcará a ação cri­

m nal que, no caso, couber:

SEÇÃO aa

Das Multas

Art. em g�au mín'mo,71 - As multas serão impostas
máXImo.

Par6grafo únICO - Na imposição da multa, e para graduá-la,
'ter-se-á em vlsta:

a) a maIor ou menor gravidade da. Infração;
b) as suas c rcunstânclas çatenuaníes ou agravantes;
c) os antecedentes do Infrator com relação às disposições dêste

CÓdIgO e de outras leIS e regulamentos munIcIpaIS.

-Art. 72 - É passível de multa de dois décImo do salárIo-mí-
n'mo regIonal a quatro vêzes o valor dêste, o contnbumte respon-
sável que:

I - l.nIcier atIvldade ou pratIcar ato sUJeito à taxa de lIcença,
antes da concessão desta,

I} - deIxar de fazer a inscrição, no Cadastro Flscal da Prefei­
tura, de seus bens ou atlv.Ldades SUJeItos à trIbutação munIcipal;

III - apresentar hcha de inscnção cadastral, hvros, documentos­
ou declarações relatlvas aos bens e atIvidades sujeItos à trIbutação mu­

n�cIpal com omIssões ou- dados inveríd�cos,
IV - deIxar de comunlcar, dentro dos prazos previstos, as al-

Iterações ou baIxas que lmpllquem em mod�Lcação ou extInção de fatos
antenorn'lente gravados;

V - deIxar de apresentar, dentro dos respectivos pr::xzos, os

elementos bd"!:;ICOS à ldent�hcaçã:o ou caracteLzaçã� de fatos geradores
ou base de cálculo dos tnbutos munIClpalS;

VI - deIxar de r�meter à PrefeItura, em sendo obngado a fa­
zê-lo, documento ex gldo por leI ou regulamento hscal;

VII - negar-se a eXIblr hvros' e documentos do escnta fl.scal

que Interessar à fIscalIz.ação.
Art. 73 - É passível de mu1ta de dois décimos do salário-mí­

TI mo regIonal a quatro vêzes o valor dêste o contrIbUInte ou respon­
sável que·

l-apresentar bcha: de Inscrição fora do prazo legal ou re­

gulamentar;
II - :negar-se a prestar informações ou, por qualquer outro

modo, tentar embaraçar, IludIr, dIücultar ou ImpedIr a ação dos agen ...

tes do FISCO a serv.ço dos interêsses da F-azenda Municipal;
1 III - del.Xar de cumpr1r qualquer outra obngacão aceSSÓrIa es-

tabelecIda neste Códlgo ou em regulamento a êle refere:ft-te.
Art. 74 - As multas de que tratam os artIgos ante;iores serão

aplIcadas sem prejuízo de outras penalIdades por motIvo de fraude ou

sonegação de tnbutp�.
Art. 75 - Ressalvadas as hipóteses do art. -S-9 dêste Códlgo,

serão punIdos com:

I - multa de importância igual ao valor do tributo, nunca in­

fer ar, por-ém, a dOIS déCImos do salário-mínimo reglonal, os que come­

terem Infracão capaz de e lldJ r o pagan'len to do tnbu to, no todo ou em

parte: uma �vez regularmente apurada a falta e se não hcar provada a

eXIstêncIa de artIfíclo doloso ou IntuIto de fraude;
II - multa de ImDortâncla Igual a duas vêzes o valor do tnbuto,

mas nunca Infenor a CInco déCImos do salário-mínImo regIonal, os

que sonegarem, por qualquer forma, tnbutos deVIdos, se apurada a

eXlstêncIa de arLÍlcIo doloso, ou IntuIto de- fraude;
III - multa de CInco déCImos do salário-::-mínimo reglonal a dez

vêzes o valor dêste'
a) os que VICIarem ou falslÍicarem documentos -ou escnturação

de seus lIvros fIscals P> comerCIaIS, para lludIr a Lsca.hzação
ou fu,glr ao pagamento do tnbuto;

b) os que Instruírem pedIdos de Isenção ou reduç:ão de impôsto,
taxa ou contnbuIção de m-elhorIa, com documento falso ou que

conte:pha falsldade.

,
§ 1 ° - As penalIdades a que se refere o número III serão apli-

I
cadas nC-J3 hlpóteses em que Dã.O se puder efetuar o cálculo pela for­
ma dos números I e II.

§ 2° - ConSIdera-se consumada a fraude fIscal, nos casos do
número III, mesmo antes de venc.l.dos os prazos de cumpnmento das

obrIgações tnbután.as.
§ 3° - Salvo prova em contrárIO, presume-se o dolo em qual­

quer das segulntes cIrcunstâncIas ou em outras análogas:
OI contradlçã.o eVl.dente entre os lIvros e documentos da escnta

fIscal e os elementos das declaraÇões e gUlas apresentadas
às repartIções mUDICIpaIS,

b) manIfesto desacôrdo entre os preceItos legaIS e regulamen­
tares no tocante às obngações tr�butánas e a sua aplIcação
por parte do contnbuInte ou responsável;

c) remessa de Informes e comunIcacões falsas ao FISCO com

respeIto aos fatóS geradores e à
�

base de cálculo de obn­

gações tnbutárIas;
d) omIssão de lançamento nos hyros, hchas, declarações ou

g!... llas, de bens e atIvIdades que conshtuam fatos geradores
de obngações tnbutánas .

SEÇÃO 3a

Da Proibição de Transacionar com as Repartições Municipais

Art 76 - Os contnbulntes que estIverem em débIto de tr butos

e multas não poderão receber quaIsquer quantIas ou crédItos que

tIverem com a PrefeItura, partICIpar de concorrêncIa, coleta ou tomada
de preços, celebrar contratos ou têrmos de qualquer natureza,
transaclonar a qualquer título com a administração do Munlcíplo.

Da Sujeição a Regime Especial de Fiscalização

Art. 77 - O contnbuinte que houver cometIdo infração punida
em grau máXImo, ou reInCIdIr na VIolação das normas estabe�ecIdas
neste Cód go e em outras leis e regulamentos mun�ClpalS, poderá ser

submetIdo a reglme espeCIal de fIscalIzação.
(Co[.unua na 3a. pag.)
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(Continuação da 2a pág.,
Art. 78 ...:._ O regime especial de fiscalizacão de que trata êste

capí tulo será deLnido em regulamento. '

J

SEÇÃO 5'"

Da Suspensão ou Canc,elamento de Isençõ�.s

Art. 79 - Tôdas as pessoas físicas ou jurídicas que gozarem
de isençqo de tributos municipais e infringirem disposições dêste Có­
digo ficarão provadas, por um exercício, da concessão, e no caso de
reincidência, dela privadas definitivamente.

§ 1 Q - A pena r1e privação definitiva da isenção só se declarará
as condições prev�stas no parágrafo. único do art. 69 d/êste Código.

§ 2Q - As penas previstas neste artigo serão aplicadas em face
de representação nesse -sentido, devidamente comprovada, fe i ter em

processo próprio, depois de aberta defesa ao interessado, nos prazos
legais.

SEÇÃO 6a

Das Penalidades Funcionais

Art. 80 Serão punidos com multa equivalente de 5 a la d:as
do respectivo vencimento ou' remuneracã'o:

I - os funcionários que se neg'arem a prestar assistência ao

contribuinte, quando por êste solicitada na forma dêste Código;
U - os agentes 'fiscais que, por negligência ou má fé, lavrarem

autos SSPl obediência aos requÍSito,S legais, de forma a lhes acarretar
nulidade.

Art. 81 - As multas serão impostas pelo Pr,efeito, rned icm
í

o

representação da 'autoridade fazendária competente, se de outro modo
não dispuser o Estatuto- dos. 'Funcionários Municipais.

Art. 82 - O pago;mento de multa decorrente de processo fiscal
se tornará exigível depois de transitada em julgado a decisão q"lfe a
impôs.

. ....,�,'
!'r.-"

��

,

.,. "y
sr .,.��, Do Processo Fiscal
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TÍTULO II

11lF'
,�
,

,.
II ....��

Das Medidas Preliminâres e Incidentes

SEÇÃO l�

Dos Têrmos de Fiscalização

Ari. 83 - A autoridade ou o funcionário fiscal que presidir
ou proceder a exames e dlligências, fará ou lavrará, sob sua assinatu­
ra, têrmo circu�stanciado do que apurar, do qual ponstará, alé� do
,mais que possa interessar, as datas iniciais e finais do período fisca­
lizado e a relação dos livros e documentos examinados.

§ 1 Q,::__ O têrmo será lavrado no estabelecimetno ou local onde
se verificar a fiscalização ou a constatação clcn infração, ain__çla que aí
não resida o fiscalizado ou infrator, e poderá ser datilografado ou im­
presso em relação às palavras rituais, devendo os claros ser preenchi­
dos a mã:0 e inutilizadas as entrelinhas em brancô.

§ 2Q - Ao fiscalizado ou infrator dar-se-á cópio; do têrmo,'
autenticada pela autoridade, contra recibo no original.

§ 3Q - A recusa do recibo, que será declarada pela auloridade,
�ão aproyeita- .cro fiscalizado ou infrator, nem o 'prejudica.

'

. § 4Q -.,- Os dispositivos do parágrafo anterior são aplicávejs
ext�nsi:vamente, aos fiscalizados e infratores" o;nalfabetos ou imp;ssi­
bilitados de assinar o documento de fiscalização ou infração, mediante
declaração dq .autoridade fiscal, ressalvadas as hipóteses dos inca­
pázes, definidos pela l,ª,i ·civil.

Da �ez:tsão de Bens e' Documentos

SEÇÃO 33.

Da Notificação Preliminar

Art. 89 - Verificándo-se omissão não dolosa de pagamento de
tributo, ou qualquer infração de lei ou regulamento, de que possa re­

sultar evasão_ de rec;:eita, será expedida contra o infrator notificação pre­
liminar para que, no prazo de 8 (oito) dias, regularize a situação.

§ 1 Q - Esgotado o prazo de que trata êste artigo, sem que o

infrator tenha regularizado a situação pdrante a repartição competen­
te, 1avrar-se-á auto de infracão.

§ 2Q Lo;vrar-se-á:: igualmente, auto de infração quando o

contribuinie se recusar a tornar conhecimento da notificação preli­
minar.

Art. 90 - A notificaçÊÍo preliminar será feita em fórmula des­
tacada de talonário próprio, no qual ficará cópia a carbono, com o

"ciente" dO' notificado, e conterá os elementos seguintes:
I - nome do notificado;
II - local, dia e hora da lavratura;
III - descricão do fato que a motivou e indicação do dispositivo

legal de fiscalizaç50, quando couber;
IV - valor do tributo e da multa devidos;
V - qssinatura do notificante.
Parágr�fo único - Aplicam-se a êste artigo as disposições

constantes dos parágrafos 1 ° a 4° do artigo 83.
Art. 91 - Considera-se convencido do débito fiscal o contri­

buinte que pagar o tributo media'nte notificação preliminar, da qual
não cabo ,recurso ou defesa.

Art. 92 - Não caberá notificação prelimjnar, devendo o con­

tribuinte ser imediatamente autuado:

( ,I - quando fôr en�ontrado no exercício de atividade tributáveL
sem prévia inscrição;

II - quando houver provas de tentativa para eximir-se ou fur­
tar-se 00 pagamento do tributo;

III - quando fôr manifesto o ânimo de sonegar;
IV - quando incidir em nova falta de que poderia resultar eva­

são de receita, antes de decorrido um ano, contado da última notifica-
ção preliminar.

' ,

'('li �.- �EÇÃO �a.

Da Representação

Art4 93 - Quando incompetente para notificar preliminarmente
ou paro; autuar, o agente do; Fazenda Municipal deve, e qualquer pes­
soa pode, representar contra tôda acão ou omissão contrária a dispo­
sições dêste Código ou de outras leis e regulamentos fisca'is. '

Art. 94 - A representação far-se-á em petição assinada � men­

cionará, em letra legível, o nome, a profi;ssão e o enderêço de seu

autor; será acompanhada 'de provas ou indicará os elementos desta e

mencionaI'á os meios OU as 'Circ'l1nstyncias em razôo '"dos quais se tornou
ç:onhécida a infracão.

Parágrafo {;nico - Não se admitirá' r�presentação f�ita por
quem haja sido sócio, diretor, preposto ou �mpregado do contribuinte.
quondo relativa a fatos anteriores à do;ta em que tenham ,perdido essa

qualidade.

m
Parágrafo único - São dispensados de depósito os servidores

púb�icos que recorrerem de multas impostas com fundamento no art.
84 dêste Código.

Art. 120 - Quqndo a importânda total do litígio exceder de
. . . . .. vêzes o salário-mínimo regional, se permitirá a prestaçã� de
Lança para interposição do recurso voluntário, requerida no prazo a

que se refere o art. 117 dêste Código.
§ 1 Q - A fiança prestar-se-á mediante indicacão de fiador

iclô r.eo, a juízo da Administração, ou pela caução de tít�los da dívida
pública.

§ 2Q - Ficará anexado ao processo o requerimento que indi­
car fiador, com a expressa aquiescência dêste e, s� fôr casado, também
da sua mulher, sob pena de indeferimento.

'

§ 3Q - A fiança med:ante cauç6:o far-se-é no valor dos tri­
butos e multas exigidos e pela cotação dos títulos/no mercado, de­
vendo o recorrente declarar no requerimento que se obriga a efetuar
o pagamento do remanescente d'a dívida, no prazo de 8 (oito) dias,
contados da notificação, se o produto da venda dos títulos não fôr
sufi.clen te para a liquidação do débito.

Art. 121 - Julgado inidôneo o fiador, poderá o recorrente,
depois de intimado e dentro do prazo igual ao que restava quando
protocolado o requerimento de prE;?stação de fiança, oferecer outro
ficrclor , indicando os elementos comprovantes da idoneidade do
mesmo .

Parágrafo único - Não se admitirá como fiador o s6cio soli­
dário, quotista ou .. comanditário da firma recorrente nem o devedor da
Fazenda Municipal.

Art. 122 - Recusados dois fiadores, será o recorrente intimado
a efetuar o depósito, dentro de 5 -(cinco) dias, ou de prazo igual ao

que lhe restava quando protocolado o segundo requerimento de pres'­
tação de fiança, se êste prazo fôr maior.

Art. 105 - O autuado apresentará defesa no :prazo de 20 (vin-
Art. 84 - Poderão ser apreendidas as coisas móveis, inclusive

' te) dias, contados da intimação.
mercadorias e documentos, existentes em estabelecimento comercial, Art. 106- - A defes'a do autuado será apresentada por petição
indusÚia1, agrícola óu profissional, do contribuinte, responsável ou de .à: repartição por onde correr o'processo, contra recibo. Apresentada a

terceiros, ou em outros lugares ou em trânsito, que constituam prova
defesa-, ,terá o autuante o prazo de 10 (dez) dias para impugn.á-Ia, o

material' de infração tributária, estabelecidas neste Código em lei ou
- que fora na forma do artigo seguinte.

requlamE?nto. � Art. 107 - Na defesa, o autuado alegará tôdcr a matéria que

Pa�ágrafõ único - Haven<do prova, ou fundada suspeit�, de que
eniender útil, indicará a requererá as provas que pretenda 'produzir,

as coisas se encontram em residência particular ou lugar utilizado co-
juntará logo as que constarem de .documentos e, sendo o caso, arrolará

mo moradia, .s�rão promovidas a busca e apreensão judiciais, sem pre-
testemunhas, até o máximo de 3 (três).

juízo d�� medidas necessárias para evitar a remoção clandestina.· Art. 108 - Nos processos iniciado..s mediante reclamacão con-

l.\rt. 85 - Da apreensão lavrar-se-á auto, com os elementos tra la�çamento, s-er6 dada vista a funcionário da repartição� compe­
do auto de 'infração, obsei-vando-se, no que couber, o disposto no

tente para aquela operação, o; fim de apr,esentar a c:;lefesa, no pra:zo

órtigo 96 dêste Código.
-

de 10 (dE?z) dic:IS, conta<?os do; �ata eI? que recebE?r '? proc�sso.

Parágrafo
-

único '-::-- O Quto de apr\gensão conterá a descrição
,das coisas ou dos dócumentos apreendidos, a indicacão do lugar onde
fjçaram 2f�:�'Pósitados e a assinatura do depositérri0, � qual' se;á desig:"
nado pelo aut,!ante, podendo a designação ,recair no próprio detentor, Das Pr�..,.�
se fôr .iq_ôneo, 9 Juízo do. atuante.

-

� "

Art. 86 - Os documE;?ntos apreendidos poderão, a requE;?rimeI'lto J
Art. 109 Findos os prazos a que se referem ns artigo$ 105

dB autuado, ser-lhe dévolvfdos, ficando
-

no processo cópia' do inteiro e 106 dêste Códigô� o di,rigente dOi repdrtição responsável pelo lança:'
teor �u: da parte. que deva "fazer prova,' caso o origineil não seja in- mento deferirá, no praz;o de 10 (dez) dias, a produçã,? <??s provas que
dispensâv�l a êsse fim.' não sejc::xm manif�stamente inúteis ou I?r�t?lc:xtór�as, ordenará a produ-

AFt. 87 � As coisas apreendidas sE?rão resHtuídas, requeri- ção de 'outras que entender necessárias, e fixará o prazo, não .supe-rior
mento, mediante depósit� 'das quantias e�igíveis,- cúja importância a 30 (trintc:x) dias, �m qu� uma e outras devam ser I?roduzidas.
será arbitrada pela autoridade competente, ficando retidos, até decisão Art. 110 -=- bs perícias deferidas co:mpe�irão �o perit_? <?'esig­
final, os espécimes nec�ssários à provo.

'

no;do pela autorida�e competente, na forma do artigo anterior; quando
Parágrafo único - ,Em relação' à matéria dêste artigo, aplica-se, requeridas pelo autuante, ou nas recl9mações contra lançamento pelo

no que couber, o disposto nos artigos 120 e 122 dêste Código. funcionário da Fazenda, ou quando ordena<:ia de oÍÍcio, poderão ser

Art. 88 - Se o autuado não pr�var o preenchimento das exi- atribuídas a agent� de fiscalização.
gências legais para liberacão dos bens apreendidos, no prazo de 60 ,Ar!'. 111 � Ao atuado e ao autuante será permitido, sucessi--

(sessenta) dias, a contar dd data da apreensão, serão os bens levados vamente, reinquirir as testemunhas; do mesmo modo, ao reclamant� e

a, hasta -pública: ou leilão. I
ao impugnante, nas reclamações contra lo;nçamento.

_ ..§ 1 Q - Quando ar apreensão recair em bens de fácil deteriora- Art. 112 - O autuado e o rE?claI?ante- poderao partICIpar das
ção, a hasta' pública ou o leilão poderá realizar-se a partir do pró- dilig'ências, e 'as alegações que tiver,em s.-ªrão junto;das ?o proc�sso ou

p�io dia qa apreensão.
'

constarão ,do têrmo de: diligência, para serem apreciad,?S no julga-
§ ªQ - Apurando-se, na venda, importância superior ao tributo mento.

e à mult-a devidos, sérá o auluado notifico;do, no prazo de 5 (cinco) Art. 113 - Não se ad·mitirá 'prova fundada em exame de livros
dias, para receber o excedente, se já não' houver comparecido paro;

ou arquivos das repartições da Fazenda Pública, ou em depoimento
fazê-lo.

-

pessoal de seus representantes ou 'funcionários.

Art. 95 - Recebida
providenciará imediatamente as diligências
veracidade e, conforme couber, notificará
autua-Io-á ou arquivará a representação.

CAPÍTULO II

SEÇÃO la.

'Do Auto de In�ração

precisão eArt. 96 - O ou to de infracão, lavrado
entrel�nhas, emendas ou rasu;as, deverá:

I - mencionar o local, o dia e a hora da lavratura;
II ---4 referir ao nome do infrator e das testemunh,as, se hOl.:ver:
III - descrever o fato que constitui a infração e as c ir-cun s>

tâncias pertinentes, indIcar o dispositivo legal ou regulamentar vio­

lado e fazer referência ao têrmo de fiscalização, em que se corraiqnou

a infracão, quando Iô r o caso;

I�V - conter a inti�acão ao infrator para pagar os trfbrrtoa e

multas devidos ou apresenta; defesa e provas- nos pra'zos previstos.
§ 19 - As omissões ou incorreções do auto não acarretarão nu­

lidade, quando do processo constarem elementos suficientes para a

determinacão da infracão e do infrator.
§ 2�Q - A assi�atura não constitui formo;lidade e$sencial à vq.­

lidade do auto, não implica em confissão,' nem a recusa a�Tavàrá a

Do Recur�o de Ofício

Art. 123 Dos decisões de primeira instância, contrárias, no

todo ou em parte, à Fazenda Municipal, inclusive por desclassifIcacão
da infração, será obrigatàriamente interposto recurso de "of

í

cí o ao P;e­
feito, com efeito suspensivo, sempre que a importância em litígio ex­

ceder de duas vêzes o salário-mínimo regional.
Parágrafo único - Se a autoridade julgadora deixar de recorrer

de ofícib, quando couber a medida, cumpre ao funcionário que subs­
creveu a inicial do processo, ou que do fato tomar conhecimento,
interpor recurso, petição encaminhada por intermédio daquela au­

toridade.

./

�íTULO III

pena.
§ 39 - Se o infrator, ou quem o represente, não puder ou não

�

quiser assinar o auto, far-se-á menção dessa circunstância.
Art. 97 - O auto de infração poderá ser lavrado cumulativa­

mente com o de apreensão, e então conterá, também, os elemeritos
dêste (artigo 85 �e parágrafo único).

Art. 98 - Da lavratura do auto será intimado o infrator:
I - pessoal�ente, s�mpre que possível, mediante entrega de

cópia do auto ao autuado, seu representante ou preposto, contra re­

cí bo datado no original;
II - por carta, acompanhada de cópia do auto, com aviso de

1 ecebimento (AR) datado e firmado pelo destinatário ou alguém de
seu domicílio;

III - por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, se desconhecido
clorn.ic

í

lí o fiscal do infrator.
Art. 99 - A intimação presume-se feita:
'I - quando pessoal, na data do recibo;
II - quando' por carta, nd data do recibo de volta, e se fôr

esta omitida, 15 (quinze) dias após a entrega da carta no Correio;
III - quando por edital, no têrmo do prazo, contado êste da

data da afixação ou' da. publicação.
Art. 100 - As intimações subseqüentes à inicial far-se-ão pes­

soalmente, caso em que serão certifícadas no processo, e por carta

ed�tal, conforme �s circunstâncias, observado o disposto no.s artigos 98
e 99 dêste Código.

:Qas Reclamações é�ntra LançalDento

Art. 101 - O contribuinte que não concordar com lancamento
poderá reclamar no pro;zo de 20 (vinte) c;lias, contados da publicação,
no órgão oficial, do; afixação do edital, ou do recebimento do aviso.

'Art. 1-02 - A reclamação contra lançamento fqr-se-á por," pe-
tição, facultada a juntq:da de documentos.

'

Art , 103 ----:- É cabível a reclamação por partE? de qualquer pes­
soa, conira a omissão ou exclusão do 1ançamento..

Art. 104 - A reclamacão contra lancamento terá efeit� S\13-
pensivo da cobrança dos tributos lançados.'

�

CAPÍTULO III

-Da Defesa

CAPÍTULO VIl

Da Execução das Decifijóes Fiscais

Art. l24. - As decisões definiUvas serão cumpridas:
I - pela notificação do contribuinte e, quando fôr o caso, tam­

bém do seu fiador, para, no prazo de la (dez) dias, satisfazerem ao

pagamento do valor' da condenação e, em conseq-Gência, receberem
os títulos depositados em garantia da instância;

II - pela rrot ífícxrçõ o do contribuinte para vir receber impor­
tância recolhida indevidamente como tributo ou multa;

III - pela notificação' do contribuinte para vir receber ou, quan.do
fôr o caso, pagar, no prazo de 10 (dez) dids, a diferenca entre o valor
da condenação e a importância depositada em garantia da instância;

IV - p�ICI notif�cação do contribuinte para' vir receber ou, quan­
do fôr -O caso, pagar, no prazo de 10 (dez) dias, a dife�enca entre o

valor da condenação e o proaúto da venda dos títulos ca�ucionados,
quo;ndo não satisfeito o pagamento no prazo legal;

V - pelq liberação das mercadoriasapreendidas e depositadas,
ou pela restituição do produto de sua venda, se houver ocorrido aliena­
ção, com fundamento no art. 88 e seus parágrafos, dêste Código;

VI - pela imediatd inscrição, como dívi<i,.çt ativa, e remessa da
certidão

-

à cobrança execu.tiva, dos débitos a que se refere.m os núme­
ros I, III e IV, se' n_ão' saUsfeitO's no prazo estabelec::ido.

Ari. 125 - A venda de tí tulos da dívida pública aceitos em

caução não se realizará abaixo da cotação; e, deduzidas' as despesas
legais da venda, inclusive taxa of-icial de corretagem, proceder-se-á,
em tudo o que couber, de acôrdo. com o art. 124, número IV, e com

o § 3Q do art. 120, dêste Código.

»0 - Caciastro Fi.�cQl

CAPÍTULO IV

CAPíT�LO V

D9 Dec-is�o elll Primeirq Jnstânda

Art. 11,4 - Findo o prazo para a: produção de provas, ou pe­
rempto o direito de apresentar o; defesa, o processo será presente à
autoridade julgadora, que proferirá decisão, no prazo de 10 (dez) dias.

§ lQ - Se entender necessário, a autoridad,e poderá, no prazo
dêste artigo, a requerimento da parte ou de ofício, dar vista, sucessi­
vamente, ao autuado e po autuante, ou ao reclamante e ao impugnan­
te, por S �(cinco) dias a cada um, para alec;;ações finais. -

§ 2Q - Verificada o; hipótese do parágrafo anterior, a autori­
dade terá nôvo praz; de 10 Jdez) dias, para proferir decisão. -

§ 3Q - A autoridade nãO! fica adstrita às alegaçõ<?s da part�s,
devendo julgar de acôrdo com sua convicção, em face das provas
produzidas no processe).

, §' 4Q - Se náo se considerar habilitada a decidir, a autoridade
poderá converter o julgamento em -diligência e determinar a produção
de novas _provas, observado o disposto no Cap,ítulo IV e prossegúin­
do-se na forma dêste Capítulo, na parte aplicável.

Art. 115 - A decisão, redigida com simplicidade e clareza,
concluirá pela procedência ou improcedência do auto de infracão OU

da n�clamação contra lançamento, definindo expre.ssamente o�
efeitos, num e noutro caso.

Art. 116 - Nãq sendo prof�rida decisão, no prazo legal, nem

convertido o julgamento em diligência, poderá a parte interpor recursó
voluntário, como se tôra julgado" procedente o auto de infração ou

improcedente
-

a r:�clamação coptra o lançcimento, cessando, com a in­

terposição do recurso, a jurisdição da autoridade de primeira instância.

CAPÍTULO VI

Dos' Recursos

Do Recurso Voluntário

C,a,PÍTULO I

Dispo:dçõ�s Gerais

Art. 126 - O Cadastro Fiscal da Prefeitura compreende:
I - o Cadastro Imobiliário;
II - o Cadastro dos Produtores, Industriais e Comerciantes;
III - o Caddstro dos Prestadores de Serviços de Qualquer Na-

tureza;
IV - o Cadastro dos Veículos e Apar�lhos AutomototE?s.
§ 1 Q - O Cadastro Imobiliário compreende:
a) os terr�nos vagos exist�nt�s ou que venham a ?xistir nas

áreas urbanas ou destinadas à urbanização;
b) as edificacões existentes, ou que vierem· a ser construídas,

nas áreas �urbanas � urbanizáveis.
§ 2Q - b'Cadastro dos PrQdutores, Industriais e Comerciantes

compreende os estabelecimentos de produção, inclusive agropecuá­
rios, de indústria e de comércio, habituais e lucrativas, exercidas ne

âmbito do Município, em conformidade com as dispo�icões do Código
Tributário Nacional e da -i.�i

-

estadual r,elativa
-

ao ik'pôsto incidente
sôbre a circulacão de mercadorias.

§ 3Q -----=-

�

O Cadastro dos Prestadores de Serviços de qualquer
natureza compr�encje as emprêsas ou profissionais autônomos, com

ou sem estab�lecimento fixo, de s�tviço sujeito à tributação mu;'icipal.
§ 4Q - O Cadastro dos VE;?ículos e Aparelhos Automotores com­

preende o registro _geral, para fins de identificaçã� da propriedade ou

da posse, de
-

todos os bE?ns de traçãó ou propulsão motora, animal ou

humana, inclusive embarcacões e elevadores sujeitos ao licenciamento
e à tributação pelas autoridades municipais, para uso ou tráfego.

,§ 5Q - Ficam igu'alm,?nte sujeitos à inscrição no Cadastro de
Veículos e Aparelhos Automotores os bens destinados a puxar ou

arrastar maquinaria de qualquer natureza ou' a executar trabalhos
agrícolas e de construção ou de pavimentação', desde que lhes sejam
facultado transitar _em vias terrestres.

Art. 127 - Todos os p'roprietários ou possuidores, a qualquer
t:tulor-- de imóveis mencionados no § IQ do artigo anterior e aql::1.-êles
que, ind:vidualmente ou sob 'razão sociál de qualquer espeCIe, exer­

cerem atividade lucrativa no Município, estão sujeitos à inscricão obri-
gatória no Cadastro

- Imc5biÚório da Prefeitura.
�

Art. 128 - O Poder Executivo poderá celebrar convênios com

a Uniã� e os Estados visando a utilizar os dados e os elementos ca­

dastrais disponíveis, bem como o número de inscrição do Cadastro
Geral de Contribuintes, de âmbito federal, para melhor caraderizo;cão
de seus registros. .

�

Art... l,�9.. - - ,A Prefeitura poderá, quando necessário, instituir
outras modalidades acessórias rde cadastros a fim de atender à orga­
nização fazendária dos tributos de sua competência, especialmente, os

relativos à contribuição de melhoria.

Ç�PíTULO II

Da Inscrição' no Cadástro Imobiliário

Ari. 130 - A inscrição dos imóveis urbanos nQ Cadastro Imo­
biliário será prQmovída:

I - pelo proprietário ou seu representante legal, ou pelo res­

pectivo possuidor a qualquer "'í tulo;
II - por qualquer dos condôminos, em se' tratando de con­

domínio;
III - pelo compromissário comprador, nos casos de compro­

misso de compra e venda;
IV - pelo possuidor do imóvel a qualquer título;
V - de 'ofício, em se tratando de próprio federal, estadual, mu­

nicipal ou de entidade autárquica, ou, ainda, quando a inscrição dei­
kar de er feita no prazo regulamentar;

VI - pelo inventariante, síndico ou liquidante, quando se tratar
de imóvel perlenéente a espólio, massa falida ou sociedade em li­

quidação.
Art. 131 - Para efetivar a inscrição, no Ca9astro Imobiliário.

dos imóveis urbanos. são os responsáveis obrigados a preencher e en­

tregar na repartição competente uma ficha de inscrição para cada
imóveis, conforme modêlo fornecido pela Prefeitura.

§ 1 Q - A inscrição será efetuada no prazo de 60 (s�ssenta) dias,
contados da data da escritura definItiva ou de promessa de compra
e venda do imóvel.

§ 2Q - Por ocasião da entrega dá ficha de inscrição, devida­
mente preenchida, deverá ser exibido o título de propriedade, ou de
compromisso de compra e venda, para as necessá-rias verificações.

§ 3Q - Não sendo feita a inscrição no prazo estabelecido no

§ IQ dêste artigo, o órgão competente, valendo-se dos 'elementos de
que dispuser, preencherá a ficha de inscrição e expedirá edital con­

vocando o proprietário para, no prazo de 30 (trinta) dio;s, cumprir as

exigências âêst� artigo, sob pena de multa prevista neste Código para
os' 'faltosos;

-

,. :.

Art. 132 - Em co;so de litígio sôbre o .domínio do imóvel, a

ficha de inscrição mencionará tal circunstância, bem como os nomes

dos litigantes e dos possuidores do imóveis, o; natureza do feito, o

iuÍzo e o cartório PpJ:" ,?nde c,?rrer a ação.

Art. 117 - Da decisão de primeira instância caberá recurso

voluntário para o Prefeito, interposto no prazo de 20 (vinte) dias, con­

tados da data de ciência da decisão, pelo autuado 'ou reclamante,
pelo o;utuante ou pelo funcionário que houver produzido ti defesa, nas

reclamacões contra lancamento. -----

.

.

A�rt. 118 - É v;da.do reunir em uma só petição recursos refe-
rentes a mais de uma decisão, ainda que versem sôbre o mesmo

o;ssunto Éf""iÇlcancem o mesmo contribuinte, salvÓ�,quando proferidas
único processo fiscal.

'

Da Garantia -de �nstãncia"

Art. 119 - Nenhum recurso voluntário interposto pelo autuado

r�clamant� será: encaminhado ao Prefeito, sem o prévio depósito
metade das quantias exigidas, extinguindo-se o direito do recor-

rente que não efetuar o depósito n<? .12raz� legal.
,:;

Parágrafo 'un roo - Incluem-se também na situação }::revista
neste artigo o espólio, a massa falida e as sociedades em liquidação.

.Art . 133 - Em se tratando de á:rea loteada, cujo loteamento
houver sido licenciado pelo; Prefeitura, deverá o impresso de inscrição
ser acompanhado de uma planta completa, em escala que perm�ta a

anotação dos desdobramentos e designar o valor da aquisiçãó, os lo­
gradouros, as quadras e os lotes, a área total, as áreas cedidas ao

patrimônio municipal, as 6:reas cornpromissadas e as áreas alienadas.
Art. 134 - Os responsáveis por loteamentos Lcam obrigados a

I fornecer, no mês de janeiro de cada ano, ao órgão fazendário com­

petente, relação dos lotes que no ano anterior tenham sido alienados
definitIvamente ou mediante compromisso de compra e venda, men­

c..c.ncmclo o nome do comprador e o enderêço, os números do quartei­
rão e do lote e o valor do contrato de venda, a fim de ser feita a,

anotação no Cadastro Imobiliário.
Art. 135 - Deverão ser obrigatàriamente comunicadas à Pre­

feitura, àentro do prazo de 60 (sessenta) dias, tôdas as ocorrências
ve r ificcrclcrs com relação aó imóvel, que possam afetar as bases de
cálculo do lançamento dos tributos municipais.

Pa:r:ágrafo único - A cornuritco çõ o a que se refere êste artigo,
devidamente processada e info.cmada, servirá de base à alteração
respectiva na ficha de inscricão.

Art. 136 - A conce-;'são de "HABITE-SE" à edificacão nova

ou a aceitação de obras em edificação reconstruída ou refàr�ada, só
se comp�etará com a remessa do processo respectivo à reparticão fa­

zend�ria competente e o; certidão desta d; que foi atuaLzada
�

a res­

pectIva inscrição no Cadastro Imobiliário.

CAPíTULO III

DA INSCRI'QAO NO CADASTRO DE PRODUTORES,
'INDUSTRIAIS E COMERCIANTES

\�
,

Art. 137 - A inscrição no Cadastro de Prudutoves, In­
dustriais e Comerciantes será fe

í

t.a pelo responsável, ou seu re­

presentante legal, -que preencherá e entregará na repartição
competente ficha própria para cada estabelecimento, fornecida
pela Prefeitura.

Parágrafo único - Entende-se por Produtor, Industrial ou

Comercianté, pa�a us efeitos de tributação municipal do impõs­
to .íncí deri t.e sôbre a circulação de mercadorias, aquelas pessoas
física-5 ou jurídicas, estabelecidas ou não, assim defi::hidas e qua­
Jíf'Ic.ací a.s ,C01UO responsá.veis pelo tributo, pela legislação estadual
e regu larrreri tos.

Art. 138 - A ficha de inscrição do Cadastro de Pruduto­
res, Industriais ,e Comerciantes deverá conter:

I - Q nome, a razão social, ou a denominação sob cuja
responsabilidade deva funcional" o estabelecimento ou ser exer­

cidos os atos de comércio, produção e indústria;
II - a localização do estabelecimento, seja na zona ur­

bana ou r-ura.I, compreendendo a numeração do prédio, do pavi­
mento e da sala ou outro tipo de dependência ou sede, cunforme
o caso, ou de propriedade rural a êle sujeita;

III - as espécies principal e acessórias da .a.t.í ví da.de :
IV - a área total do imóvel, ou de parte dêle, ocupada

pelo e.�abelecimento e suas dependências;
�

V - outros dadus previstos em regulamento.
Parágrafo único - A entrega da ficha de inscrição de­

verá ser feita:

a) quanto aos estabelecimentos novos, antes da respetiva
abertura ou início dos negócios;

b) quanto aos já existentes, dentro do prazo de 90' (no­
Venta) dias, a contar da vigertcia dêste Código.'

Art. -139 - A inscrição deverá ser- permanentemente atua­
Jizada, ficando o responsável obrigado a comunicar à repartição
competente, dentro de 30' (trinta) dias, a contar da data em

qúe ocurrerem, as alterações que se verificarem em qualquer das
características mencionadas no artigo anterior.

Parágrafo único - No caso de venda ou tranferência do
estabelecimento, sem a observância do disposto neste artigo, o

adquirente uu sucessor será responsável pelos débitos e multas
do contribuinte inscrito.

Art-. 140 - A cessão do estabelecimento será comunicada
à Prefeitura dentró do prazo de 30 (trinta) dias, a fim de ser

anota_da no Cadastro.
Parágrafo único - A ano"!:;ação no Cadastru será feita a­

pós a verificação - da veracidade da comunicação, sem prejuízo
de/quaisquer débitos de tributos pelo exercício de atividades ou

negócios de produção,' indústria ou comércio.
,

Art. 141 - Para os efeito-:; dêste capítulo considera-se es­

tabelecimento o local fixo ou nf o, de exercício de qualquer ati­
vidade produtiva, industrial, cõmercial ou similar, ,em caráter

:

permanente uu eventual, ainda que no interior de residência,
desde que a atividade não seja caracterizada como de prestação
de servico.

Art. 142 - Constituem e.stabelecimentos distintos,� para
efeito de inscricão no Cadastro:

,

I - os que. embora no meSlTIO local, ainda que com idên-
ticu ramo de atividade, pertençam a diferentes -

pessoas físicas
ou jurídicas;

II __:. os que, embora sob a mesma responsabilidade e com

o mesmo ramo de negócio, estejam localizados em prédios dis­
tintos óu 10caÍs diversos.

Parág.rafo único - Não são considerados como locais di­
versos dois ou mais imóveis contíguos e com comunicação inter­

na, nelTI os vários pavimentos de um mesmo imóvel.

CAPíTUJ.....O IV

DA INSCRI,CAO NO CADASTRO DE PRESTADORES
,

hE SERVJÇOS QE QUALQ'(!ER NATUREZA

Art. 143 - A inscricão no Cadastro de Prestadores de Ser­

viços de Qualquer Nature�a será feita pelu responsável, emprê­
sa ou profissional autônomo, ou seu representante legal, que
preencherá e entregará na repartição competente ficha própria
para cada estabelecimento fixo, ou para -o local, em que nor­

lualmente desenvolva atividade de prestação de serviços.

CAPíTULO V

DA INSeRI·CAO NO CADASTRO DE VEÍCULOS
E APARELHOS AUTOMOTORES

Art. 144 -, A inscriçãu de veículos e aparelhos automoto­
res no Cadastro FiscaI da Prefeitura s�rá promovida pelos pro­
prietários ou possuidores, a qualquer títulà, mediante preenchi­
mento e entrega na repartição competente de ficha própria que
os caracteri-ze.

Parágrafo único � A inscrição _de que trata ,êste artigu
deverá ser permanentemente atua1izàda, ficando os pr-oprietários
ou possuidores dos veículos e aparelhos automotores obrigados a

cumunicar à repartição competente, para êsse fim, tõdas as

modificações que ocorrerem nas suas -características, assim co­

mo transferência de posse ou domínio.

PARTE ESPECIAL

TíTULO IV

Do Impôsto sâbre a Propriedade Territorial Urbana

CAPíTULO I

Da Incidência, das Isenções e das Reduções
Art. 145 - O impõsto territorial urbano tem como fato

gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de terrenos,
construidos ou não, localizados nas zunas urbanas do Municí­
pio.

§ 1° - Para os efeitos dêste impôsto, entende-sê como

zonas urbanas as definidas em ato do Poder Executivo, obser­
vado l] requisito mínimo da existência de pelo menos dois dos
seguintes melhoramentos:

ai- meio-fio ou calçamento, com canalização 'dB
pluviais;

b) abastecimento de água;
c) sistema de esgotos sanitários;
d) rêde de iluminação pública, com ou sem posteamento

para distribuição domiciliar;
e) escola primária ou pôsto de saúde, a uma distância

máxirna de 3 (três) quilômetros dl] imóvel considerado.
§ 2° - Consideram-se também urbanas as áreas urbani­

záveis .. ou de expansão urbana, const�ntes de lo'teamentos
aprovados pela Prefeitura, destinados à habitação, à indústria
ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas defini­
das nos têroms du parágrafo anterior.

-

Art. 146 - São isentos do impôsto territorial urbano us
terrenos cedidos gratuítamente para uso da União, do Estado
ou do Município.

Art. 147 - Aos proprietários de terrenos cum área não
inferior a 20,000 (vinte mil) :rt;letros quadrados, que nêles te­
nhaJ;n promovido os melhoramentos abaixo especificadas, sem

...ônus para os cofres municipais, poderão ser concedidas, pelo
prazo máximo de 5 (cinco) anos, reduções do impôsto devido
na forma seguinte:

'

I - canalização de água putável. 10%;
II - esgotos. 10%;

III - pavimentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10% ;
IV canalização ou galerias para águas pluviais 5% ;
V - guias e _sargetas . • . '.... 5%.

águas

(Continua na 5a• pág.)
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. �atâgrafo único - A redução será proporcional à exten-
são, de testada correspondente ao melhoramento efetivamente
executado.

, ·\-;.Ár�. ,148 - O impôstu territorial urbano constitui ônus
,.re�l .e -acomparma o imóvel em todos os casos de transmissão
d� propriedade ou de direitos reais a ela relativos do comuro-

m�ssâl'i,o '�ompràdor se êste estiver na posse do imóvel.
�

,Art� 149·:"'_ O impôsto territorial urbano será � Ar t . 166 - A base de cáJcr',J)o do impôsto é o montante. de-

',base d� ��,,/(um por cento) sôbre o valor venal do terreno. y-idu ao Estado, a títu'o de :f-ttipôsto de circulação d� mercado-

H' Pàrágra!o único - O impôsto territorial urbano Que inci- I
r-í as e r-espeotavos �dicionais, s�:ndo a alíquota de 25% (vinte e

,de g;õbte o terreno construídu será reduzido de 30% (trinta po�' : '��nco por cento), v:.
'

�,
'cento), .quando', seu proprietário nêle residir e desde que não Parágrafo úfiico - A aiíquota referida no artigo anterior

'.possua"·outro imóvel no Município. ; será uniforme para tôdas as mercadorias.
�/ .-

'" 'Art., 1&0 - O valor venal dos terrenos será apurado com Art. 167 - ,O impôsto será recolhido por guia, nus mesmos..

base n� ;.'d�d.os forn.ecidos pelo Cadastro Imobiliário, levando- prazos estabelecidos '.para o r-eoo
í

b.Irnerrto do impôsto estadual.
se, ezn 'co:qtã, 'a critério da repartição, os seguintes elementos: Parágrafo único - Fica o Poder Executivo a.ut.or'Iza.do -

_

a

:
'� :,I . .i� '0 valor declarado pelo contribuinte;

. celebrar com u Estado convênio para arrecadação do impôsto
,q. ,,-- IX.� o índice médio de valorização correspondente à zo- municipal junt.amente com o impôsto estadual sôbre a circula-

na. em' ,que esteja situado u imóvel· ção de mercadorias.

"' /' I1I '�- o
-

preço do terreno nas' últimas transações de corrr-

�pra .[�, y�nda _realizadas nas zonas respectivas;
,

/ .

IV "'.:_ a forma, as dimensões, os acidentes naturais e ou­

('tral3 car�cterísticas do terreno;
, / v

' .V�,� ,quaisquer outros dados- informativos obtidos pelas
re partW9� cumpetentes.

,"!
'

",Mt.; '151 - Na determinacão da base de cá.Iculo não se

:'�9n�ideiá;, .o valor dos bens móveis mantidos, em caráter per­

� lÍ1à.nenle�.-ou temporário, no imóvel, para' efeito de sua utiliza­

�"ç�o, explflração, aformoseamento uu comodidade.

i: . Art." �'í52 - O critério a ser utilizado para a apuração
,:. é;los valõres que servirão de base de cálculo para o lançamento

fio imp.ôsto territorial urbano será definido em regulamentu
, baixado �í>elô Executivo.

,

. Àrt. i53 :..,_ O mínimo do impôsto ,territorial urbano será

,-' de, I: lO ;' �·t. : '.. centésimos do salário-mínimo regional.
r....

.. �

1
DA ALíQUOTA E DA' BASE DE CALCULO

,

J
,

• Art, J 71 - o_ impô-c: to. será ca:'culadõ sÔbr-é -

o preco do

A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA serviço ou sôbre a receita bruta mell3al du contrIbuinte, confor-
me d::'spuser o regulamento.

Parágrafo único - No caso da le�ra a ao § 2° do art. 169,
o impôsto .5'erá calcuJado sôbre 50% (cinqüenta, por cento) da
recei,ta bruta,

Art, 172 - O impôsto será co�rado. pur meio de alíquotas
a percentuais de acôrdo COUl, a Tabela I, anexa a êste Código.

Art, 173 _ Quando não puder ser conhecido o valor efe­
tivo da receita bruta resultante da prestação de serviços, ou

quando os registrus relativos ao impôsto não meT2cerem fé pe­
-lo Fisco, tomar-se-á para 'base de cálculo a receita bruta arbi­

trada, a qual não poderá. em hipótese t algun�a, ser inferior ao

total das seguintes parcelas:
I - valor das matérias-primas, combustíveis e outros ma­

teriais consum.idos ou aplicadus durante o ano;
II - fôlha de �alários pagos durante o ano. adicion ..... da de

honorários de· dir&tores e retiradas de proprietári03, sócios ou

gerentes;
sua totalidade, para uso da União, do Estadu ou III __:_ 100/0 (dez por cento) du valor venal do imóvel, ou

parte dêle, e dos equipamentos utEÍzados pela emprêsa ou pelo
profissional' autônomo;

IV _ despesas com fornecimento de água, luz� fôrça, ,te­
lefone e demais encargos mensais obrigatórios du .contribuinte.

, Art. 174 - O disposto no artigo 171 a 173 não se aplica
nos casos em que a receita ,bruta corresp,onder, exclusivamen.te,
à remuneração) de trabalho pessoál do contribuinte.

'

Parágrafó único - Na hipótese dêste artigo, o i.r:npôsto se"':
rá cobrado por meio de alíquotas fixas, de acôrdo com o di.spos­
to na Tabela I, anexa a êste CÓdigo".)

CAPíTULO III

Art, 199 � Além da taxa de licença para localização, o�
I _ as que, embora no mesmo local, ainda que com idên- estabelecimentos de produção, comércio, indústria ou de prestH­

tico ralTIO de atividade, pertençam a diferentes pessuas fisicas ção de serviços estão sujeitos, anualmente, à taxa de renovação
ou jurídicas; da licença para localização.

II - as que, embora pertencentes à n�esma pessoa física Art. 200 - A taxa de renovaçãu de licença para locali-
ou jurídica, tenham funcionamento em locais diversos. zação será cobrada na base de O,5�/0 (meio por cento) sôbre o

,

Pârágrafo único - Não são considerados como locais' di-- valor do capital do estabelecimento, atualizado pelo Cadastro
versos dois ou mais imóveis contíguos e com comunicação inter-. Fiscal da Prefeitura.'

, -

nem os vários pavimentus de um mesmo imóvel. Art,' 201 - O Alvará de licenca será também renovado
Art. 181 - As pessoas fisicas ou jurídicas, que, na condi- anualn�ente e fornecido independente�ente de nôvu requerimen­

ç?,o de pres'tadores de serviço, de qualquer natureza, no decorrer rimento, desde que o contribuinte haja efetuado o pagamento
do exercício' financeiro se torna::::-em sujeitas à incidência do im- da taxa e esteja inscrito no Cadastro Fiscal da Prefeitura.

. "Art. 164 - O impôsto municipal sôbre a circula"ção de pôsto serão lançadas a partir do trimestre em que iniciarem as Art. 202 - Nenhum estabelecimento poderá prosseguir
,," mercadorias tem como fato gerador a saída destas de estabele- atividades. na� suas atividades sem estar na posse do Alvàrá de que trata o

,

cimentio ':produtor; industrial ou comercial, situado nu território Art, 182 - As emprêsas uu profissionais autônomos de ,artigo anteriur, após decorrido o prazo para pagamento da ta-

do Municipio, e será cobrado com 1;>ase na legislação estadual prestação de serviço de qualquer natureza, que desempenharem xa de rendvação.
' -

pertinent'e: atividades classificadas em mais de um dos grupos de atividade Parágrafo único - O Alvará de licença será conservado
',,,-'

��t: ',1'65 - O impôsto incidirá igualmente nas -Qperações constantes das tabelas anexas a êste Código, estarão sujeitos ao em lugar visível.

Que, for,�P1 ·objeto de isenção estadual, assim comu nos cas s em 'impôsto com base na alíquota imediatamente inferior à mais Art. 203 - O não cumpriment� do disposto no artigo an-

que' da lei estadual resultar o respectivo diferimento, para a 0- elevada e correspondente a uma dessas atividact'es. .'

terior poderá acarretar a interdição do estabelecimentu median- DA TAXA DE LICEN·ÇA PARA PUBLICIDADE

peração ...subseqüente realizada fora do território do Município, Art, 183 - No caso de diversões públicas e outrus te ato da autoridade competente. Art. 228 - A exploração ou utilização de meios de publi-
§ ,).0 -:- Nas hipótese previstas neste artigo, o Munic�pio ços cujo preço seja cobrado mediante bilhetes, o impõsto § 1° - A interdição será precedida de notificação preli- (Continua na 6a pág.)
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.CAPíTULO H

Da "Alíquota e Base de Cálculo

CAPíTULO III

,

DO LANÇAMENTO E DA ARREpADA-ÇAO

TíTULO�y

CAPíTULO I

,,,_DA �NCID�NCIA E DAS ISENÇõES'

CAP'íTULO II

AL:íQl.!PTA E BASE D� CALCULO

, Art r i-59 _:_ O. lmpôsto ser4 cobrado na base de 0,5010 (me­
io/ pq�':.c.énto» sôbre o valor venal da edificação ou. construção,
com exclusão- do terreno.

1:,' �'Pa�ágrafo único - O impôsto predial que incide sôbre ,o

vàlbr 1Yenal ida, edificação ou_ construção será reduzido de 209/0
,(vinte �por , cento), quando seu proprietário nêle resL1ir e desde

que nã9 ::pqssua outru imóvel no l\:funicípio. '

"

� �rt o

� 160 - O valor venal da edificação ou construção se­

rá.>ealculado, levando-se em conta os seguintes fatôres:
r i: ",� 'a área 'construída;

,
' I-J :_::_;_- o valor unitário da construção;

," , ",,--t, '. ,Iii ,-o estadu de conservação da edificação.
: ,.' > Art:-. -];.61 � O critério a ser utilizad,o para a apura�ão dos

'·alõtes�� qúê 'servirão de base de cãlculo para o lançamento do

itppôstp:_ p.x:edial será definido em regulamento baixado pelo
-::f Executiv-o-,.. ,_:' "

-

Pàrágl"afo únicp - O mínimo du impôsto predial será de
",

" ••• ::••-."> ..... � êentésimos do salário-mínimo regional.

CAPíTULO III

,,_�,",�' ,DO LAN,ÇAMENTO. E DA ARRECADAÇÃO

"

' An., 162 -_ O lançamento e a arrecadação do impôsto
- àpredia.I' Sé'rá feito, sempre que possível, em conjunto com o im­

pôSfo-�t_erH.torial .. urbano ü:icidente sôbre o terreno em que' este-
"

(jà-�sit'lÍàaQ ',.0, 'prédio,- tomando-se por base a situação existente
ao· eq_eerrar-se o exercício anterior e observando-se, nó' -

-que
<

c,��6�t" .,o_, qispo�to nu, capítulo III do Título IV dêste CÓdigo -

,

:'_ "�Pàf'agrafo único - Os apartamentos, unidades ou depen­
dên-eias com .economias autônomas serão lançados um a mu, em

nome...q.e seus proprietários condôminos.

Ar:t �1163 -:- O lançamentu e o recolhimento do impôsto se­

rão, -efetuados na époça e pela forma estabelecida no regula-

l' mento-;.A_' <' -'

TíTULO VI

MUNICIPAL SôBRE A CIRCULAÇAO DE

MERCADORIAS

CAPíTULO I

�: DA INCIDítNCIA E DAS ISEN,ÇõES

d,� ,! ��,)._
,

cobrará � in1.i;ôst�- como se a operação fôsse tributa.da pelo Es­

tado, nos têrmos da legislaçã o dêste; aplica.ndo-se a aríuuot.a do

írrrpôst.o municipal.
'

§ 2° -- Poderá deixar de ser aplicado o. disposto neste ar­

tigo se, em virtude de corrvêrn.o celebrado com u Ebtado, ficar
assegurado ao rv.L.lnicípio o ressarcimento do rnorrta.nte corres­

pondente.

CAPíTULO II

DA AL1:QUOTA, DA BASE DE CALCULO E DO
RECOLHIl\rIENTO

CAPíTULO IH

DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

Art . 168 - As infrações à legislação dêste impôs to serão

punidas pela autoridade municipal com multas equivalentes a

30% (trinta por cento) do montante que resultaria da aplica­
;ão da leg':slação estadual a infração idêntica.

TíTULO VII

DO IMPOSTO SôBRE OS SERVT·ÇOS DE QUALQUER
NATUREZA

CAPíTULO I

DA INCID:rENCIA E DAS :lSEN,ÇõES

Ar-t . 169 - O impôsto sôbre us serviços de qualquer na­

'ureza t.ern como fato gerador a prestação, por ernpr-êsa ou pro­

'issio,ual autôno:no, com ou sem estabelecimento fixo, de servi­

.o que não configure, pur si só, fato gerador de Irnpôst.o de com-

)etêncj a da União o II dos Estados.
-

§ 1° _ Para os efeitos dêste artigo, considera-se serviço:
a) o fornecimento de trapalho, ou a prestação de serviços

corri ou sem utilização de máquinas, ferramentas ou

veículos, a usuários ou corrsurn
í

dor-es finais;
b) a Iocaç ã.o de bens móveis; ,

c) a locação de espaço em bens imóveis, a t.ít.ulo .de hos­

pedagern ou para guarda de bens de qualquer natu:-eza.

§ 2° _ As atividades a que se refere o parágrafo anterior,
-:!uando acompanhadas de fornecimentu de mercadorias, s er â'o
-orrs.tdera.da.s :

a) de caráter rn
í sto, se o fornecimento de rner-ca.dor

í

as fôr

upeÍ"]or a 25% (vinte e cinco por cento) da receita bruta média
nensal do estabelecimento;

-,

b) COlTIO representando exclusivamente prestaçãu de- ser�
,7iço, nos demais casos.

� Pa,rágrafo único - Excluelu-se do disposto neste artigo os

·ervicos de transporte e co::.nunicações, salvo os de caráter es­

,ritamerite municipal.
Art. 170- - Sáu isentos do impôsto:
I _ os ass2J1ariados, como tais definidos pelas leis traba­

h.istas e pelos contratos de relaçáo de emprêgo, singUlares e co-

3tiVOS, t2-citos 011 expressos, de prestação de trabalho a terceiros
II _' us diretores de sociedades anônimas, por açõ�s e de

'conomià mista; bem como outros tipos de sociedades civis e co­

nerciais, mesmo quando não sejam sócios, quotistas, acionistas
... u participantes; _'

III _ os servidores pú"bEcus federais, estaduais. munlCl-

1ais e autárquicos,' inclusive os inativos, amparados pelas res-
1ectivas legislações que os definam nessa situação ou condição.

C�PíTULO II

DO LAN,ÇAIV!ENTO E DO RECOLHIMENTO

Art, 175 - O impõsto será recolhido por meio de guia
preenchida peJo próprio cuntribuinte,' de acôrdo com o mOdêlo,
forma e prazos estabelecidos no regulamentà.

Art. 176 - Os contribuintes sujeitos ao impôsto co� base
na receita bruta mensal n�anterão, obrigatoriamente, sistemas
de registro do va:!.or dos serviçus prestados, na forma do regula-
1Y.lento.

Art.' 177 - Ó montante do impôsto a recolher será arbi.!..
trado pela autoridade competente:

' ,

I _ quando o contribuinte deixar de apresentar a guia de
reco:!.himentc no prazu regulamentar;

II _ (".:� 3 ndo <} contribuinte apresentar guia com omissão
dolosa ou fraude;

.

- III - quando inexistirem os registros a que se refere o

artigo 176 ou fôr dificultadu o exame dos mesmos. !
Art. 178 - O procedimento de ofício de que trata o arti­

go anterior prevalecerá até prova. em contrário, feita antes do
lançamento do impôsto.

Art. 179 - O lançamen1jo do impôstu de serviço será fei­
to pela forma e nos prazos ?stabelecidos em regulamento, de
todos os contribuintes inscritos existentes no Cadastro dos Pres:..
tadores de Ser'vico de Qualquer Natureza� de que trata u Capí­
tulo IV, ':Çitulo III, dêste Código.

Art. 180 _ Cor..lsideram-se emprêsas distintas, para 'efei­
·to de lançamento e cobrança do impôsto:

rá ser recolhido por meio
r-egurarnerit.o .

TíTULO VIII

DAS TAXAS

C,APí:TULO I

Art. 184 - Pelo exercício regular do poder de polícia ou
em razã.o da utilização, efetiva ou potencial, de serviço público
esjaec.ír íoo e divisível, prestado ao cori.t.rfb'u.írrt.e ou pôsto à sua

�ispusiçâ;� pela Prefeitura, serão cobradas, pelo MuniCípio, as
seguintes taxas:

"

I - de aferição de pesos e medidas;
II - de licença;

III - de expediente e serviços diversos;
IV - de serviços urbanos.

Art. 185 - São isentos das taxas de serviços urbanos:
1: - os próprios federais e estaduais, quando exclusiva­

mente utilizados por serviços da Uniãu ou do Estado;
II - os t.errip los de qualquer culto.
Art. 186 - São isentos da taxa de licença para tráfego os .

veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Fe­
deral.

CAPÍTULO II

DA TAXA' DE AFERIÇÃO DE PESOS E MEDIDAS

Art. 187 - A taxa de aferição de balanças. pesus e medi­
das recai ,sôbre as pessoas fisicas ou jurídicas, que no exercício
de atividade lucrativa, medir ou pesar qualquer artigo destina­
do a venda utilizada pelo público, e será arrecadada na confor­
midade da tabela anexa a êste Código.

,

Art. 188 - As pessoas referidas no artigo anterior são
ubrigadas a possuir medidas, pesos, balanç.as e outros apare­
lhos ou instrumentos de pesar ou medir, devidamente aferidos
na P;refeitura. .

�Parágrafo único - A aferição de que trata êste artigo se

processará nos têrmos e corrdtções previstos na lei de posturas
municipais observada a legisiação federal respectiva.

I Ar-t . 189 - As aferições serão feit� anualmente, uu quan­
do necessário, no decurso do exercício, e se processarão:

I _:_ na repartição competente, quando se tratar de início
de atividade que, por sua natureza, estejam obrigadas ao uso

de pesos, balanças, medidas ou qualquer instrumento ou apare­
lho de pesar ou medir;

II - a dornicílio, nos estabelecimentos de produção. co­

mércio, indústria ou de prestação de serviço, na forma declara­
da em instruções ou nas posturas municipais;

III -- na repartição corrrpet.errte , quando se tratar de pe­
sos, medidas e balanças usadas por arnbulantes.

Art. 190 - O uso de pesos, medidas e balanças, inclusive
de quaisquer instrumentos ou aparelhas de pesar ou medir, não
aferidos previamente ou, ainda, a falta ou adulteração dos mes­

mos, constituirão infraçãu passível das penalidades previstas no

Capítulo XII, Título I, dêst.e Código.

CAPíTULO IH

DAS TAXAS DE LICEN·ÇA

SEÇÃO 1a.

DISPO�IÇÕES GERAIS

Art. 191 As taxas de licença têm como fato gerador ti

poder de polícia do MunicípiO na outorga _9.e permissão para u

exercício de atividades ou para a prática de atos dependentes,
por sua naturezf't, de prévia autorização pelas autoridades nlU­

nicipais.
Art. 192 - As taxas de licença são exigidas para:
I .

- localização de estabelecimentos de prudução. comér­

cio, indústria ou prestação de_ serviços, na jurisdição do Municí­

pio;
II - renov�ção da licença para 10caÍização de estàbeleci­

m.entos de produção comérciu, indústria ou prestação de servi-

ços;
III - funcionamento de estabelecimentos industriàis, co­

merCIaIS e de prestação de serviços em horários especiais;
IV· - -exercício, na jurisdição do Município, de comé.fcÍl..)

eventuaJ ou ambalante;
V _. execução de obras particulares;
VI - execução de arruamentos e loteamentos em terrenos

pa.rticulares;
,

'VII _ tráfego de veículos e o-utros aparélhos automotores;
VIII - publicidade; "

IX - ocupação de áreas em vias e logradouros públicos;
X - abate de gado fora do Matadouro Municipal.
Art. 193 - Para efeito da cobrança da taxa de licença

sãu considerados estabe:iecimentos de produção, comércio, in­
dústria ou de prestação de serviços os definidos nos artigos 137
a 143 dêste Código.

DA TAXA DE LICENCA PARA LOCALIZAIÇAO DE

ESTABELECYMEN'FOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO"
INDúSTRIA E PRESTAÇÃO DE ,SERVIÇOS

-

Art. 194 - Nenhum estabelecimento de produção, co­

mércio, indLlStria ou prestação de serviço de qualquer natureza
poderá instalar-se ou iniciar suas atividades nú Município sem

prévia licença de localização outorgada pela Prefeitura e sem

que hajam seus responsávéis efetuado o pagamento da taxa de:"
vida.

Parágrafo único - As atividades cujo exercício dependam
de autorização -de competência exclusiva da União, ou du Esta­
do, não estão isentas da taxa dé que trata êste artigo.

Art. 195 - O pagamento da licença a que se refere o ar­

tigo anterior será exigido por ocasião da abertura ou instalação
do estabelecimento, ou cada vez que se verificar nludança do
ramo de atividade. �

§ 1° - A taxa será cobrada na base de 2{% (dois por cen­
to) sôbre o valor do capital registrado do estabelecimento ou,
na sua falta, do capit!:l.l social total arbitrado pela autoridade
municipal.

,§ 2'0 - Entende-se por capital social tutal do empreendi­
mento a soma dos capitais próprios e alheios, demonstrados con­

tàbilmente, pelos responsáveis ou seus representantes legais.
Art. 196 - Os pedidos de licença para abertura ou insta­

lação de estabelecimentos de produção, cumércio, indústria
-

ou

de prestação de serviços serão acompanhados da competente fi­
cha de inscrição no Cadastro Fiscal da 'Prefeitura, pela forma
e dentio dos prazos estabelecidos para êsse fim nu Título III,
dêste Código.

-

_

Art _ 197 - A licença para localização e instalação ini-
_
cial é concedida mediante despacha, expedindo-se o Alvará res-

pectivo.

I Art. 198 - A taxa de licença de que 'trata esta Seção in­

depende de lançamento e será arrecadada quando da concessão
da Iícença; a licença inicial, cUllcedida depois de 30 de junho.

1_
será arrecadada pela metade.

. SEÇAO P

DA TAXA DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA PARA LOCALIZA­

çÃO DE ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO. COM:F;RCIO.
INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

-T r�li b
minar do responsável pelo estabelecimento, dando-se-lhe o pra-,
zo de 15 (quinze) dias para que r-eg u.Ia.r-íze sua situação.

§ 2° - A interdiçãu não exime o faltoso do pagamento da
taxa e das rnultas devidas.

Art. 204 - Far-se-á, anualmente, (_
o lançamento da taxa

de renovação da licença de localização e funcionamento, a ser

arrecadada nas épocas determinadas em regulamen:'o.

-

ar
•

DA TAXA DE ICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM
HORáRIO ESPECIAL

Art. 205 - Poderá ser concedida licença para funciona­
mento de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação
de serviços fura do horário normal de abertura e fechamento,
mediante o pagamento de uma taxa de licença especial.

Art. 206 _ A taxa de licença para functona.rneri to dos
estabelecimentos em horários' especiais será cobrada por dia,
mês ou ano, de acôrdo com a tabela anexa a êste Código, e arre­

cadada antecipada e independentemente de Ia.rrça.rneri to .

Art. 207 - É obrigatória a fixaçãu, junto do Alvará de

licença de localização, em local visível e acessível à fiscalizaçãõ
do comprovante de pagamento da taxa de licença para ruricro­

namento ezn horário especial em que coriát.e claramente êsse ho­
rário sob pena das sanções previstas neste Código.

DA TAXA DE LICENCA PARA O EXER.GíCl:O DE

COME:RCIO EVENTUAL OU AMBULANTE

Art. 2à8 - A taxa de licença para u xercído de comércio
eventual ou ambulante será exigível por ano, mês ou dia.

§ 1° - Considera-se comércio eventual o que é exercido

em determinadas épocas do ano, especialmente por ocasião de,

"festejos ou corrrernor-aoões, em locais autorizados pela Prefei-

tura.
.

§ 2° -- � considerado, também, como comércio eventual.
o que é exercido em instalações removíveis, colocadas nas vias

4
ou Iogr-a.do'ur-os públicus, como balcões, barracas, mesas, tabolei­
ros e semelhantes.

§ 3° -- Comércio ambulante é o exercido individualmente
sem estabelecimento, Irrstá.la.çã.o ou localização fixa.

'Art. 209 - Serão definidas em regulam8nto as ativida­

des qUe podem ser exercidas em' instalações removíveis nas vias
uu logradouros públicos.

Art. 210 - A taxa de que trata esta Seção será cobrada
de acôrdo com a tabela anexa a êste Código e na. conformidade

do respectivo regulamento, observados os seguintes prazos:
I - antecipadamente, quando por dia;
II - até o dia 5 (cinco) du rn ês em que fôr devida, quan-

do mensalmente; ,

III -- durante o primeiro mês do semestre em que fôr de­

vida, quando pOI; ano.

Art. 211 - O pagamento "d.a taxa de licença para o exer­

cício de corn ér-cío eventual. nas vias e logradouros públicos, rrã.o

dispensa a cobrança- da taxa de ocupação de so'ío .

Art. 212 -'É obrigatória a inscrição, na repartição com­

petente, dos comerciantes eventuais e ambulantes, mediante LJ

preenchimento de ficha própria, conforme modêlo rornaotdo pe-
la Prefeitura. I

§ 1° - Não se inclui na exigência dêste artigo os com°r­

ciantes com estabelecimento fixo que, por ocasiãu de festeios ou

comemorações, explorem o comé�cio eventual ou ambulant.e.

§ 2° - A inscrição será permanentemente atualizada por
iniciativa do comerciante eventual ou an1.bulante. sempre que
houver qualquer modificaçã.o nas caracterÍ..'3ticas iniciais da ati-

vidade por êle exercida.
•

Art/. 213 - Ao comerdante eventual ou ambulante que
saUsfazer às exigências regulamentares, será concedido um car­

:ão de habi1itacáo contendo as 'características essencÍ9is de sua

inscrição e as condições de incidência da taxa, destinado a ba-
sear a cobran8a desta.

Art. 214 - Respohdem pela taxa de licença de c,omércio
eventual uu ambulante as mercadorias encontrad8�( em poder
nos vendedores, mesmo que pertençam a contribuin.�es que ha-

jam pago a respectiva taxa.
'

Art. 215 - São isentos da taxa de licença para o xercício
do comércio eventual ou amblllante:

I _ os cegos e mutilados que exercerem comércio ou in­
dústria em e.scala infüna;

II - us vendedores ambulantes de livros, jorn�is e revis-
tas;

III -- 03 engraxates ambulantes:'''-

SEÇÃO 6a

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇAO DE OBRAS
PART�CULARES

Art. 216 - A taxa de licença para execução de obras par­
ticulares é devida em todos os casos de construção, reconstrução
reforma ou demolição de prédios e muros 0"..1 qualquer outra o­

bra, dentro das áreas urbanas do Município,
Art,' 217 - Nenhuma construção, reconstrução, reforma,

demolição ou ubra, de'qualquer natureza, poderá ser iniciada
sem prévio pedido de 'licença à Prefeitura e pagamento da ta­
xa devida.

Art. 218 - A taxa de licença para execução de obras par­
ticulares será cobrada de conformidade com a tabela anexa a

êste Código. .

Art. 219 - São isentos da taxa de licença pãra execução
de obras particulares:

I - a limpeza ou pintura externa ou interna de prédius,
muros ou gradís;

-

II - a construção de passeios, quando do tipo aprovado
pela Prefeitura;

,

III - a cQnstrucão de barracões destinados à guarda de
materJais Ipara obras já ,devidamente licenciadas.

DA TAXA DE LICT<:NÇA P��RA EXECUCAO DE ARRUAMEN­
TOS E LOTEAMENTOS DE TERRENOS PARTICULARES

Art. 220 - A taxa de licença- para execução de_ arrua­

mentos de terrenos particulares é exigível pela permissãu outor­

gada peja Prefeitura, na forma da lei, e mediante prévia apro­
vação dos' respectivos planos ou projetos, para arruamento ou

parcelamento de terrenos particulares, segundo o zoneamento
em vigur no M'anicípio.

Art. 221 - Nenhum pla.no ou' projeto de arruamento ou

loteamento poderá ser executado sem o prévio pagamento da
taxa de que trata esta Seção. _

Art. 222 _ A licença concedida constará de Alvará, no

oual se n�encionarão as ubrigações do loteador ou arruador, com

referência a obras de terraplanagem e urbanização.
Art. 223 - A taxa de que trata esta Seção será cobrada

de confonnidade com a tabela anexa a êste Código.

SEÇÃO 83.

DA TAXA DE LICENÇA PARA O TRAFEGO DE VEíCULOS

Art. 224 - A taxa de licença para o tráfego de veiculos é
devida por todos os proprietários uu possuidores de veíçulos em

é.irculação no Município e será cobrada anualmente" de confor­
midade com a tabela anexa a êste Código.

. Art. 225 _ O pagamento da taxa será feito de uma só
Yez, anualmente. antes de ser feita a renovação do respectivu
emplacamen to pe la.s repartições competentes.

Parágrafo único - Cobra.r-se-á pela metade a taxa re­

ferente a veículo licenciado pela primeira ve,z, no segundo se­

mestre do exercício.
Art. 226 - A baixa do veículo. no r�gistro, quando re­

querida depois do mês de janeiro, sujeita o proprietário ao pa­
gamento da taxa correspondente a todo o exercício.

Art. 227 - São isentos da taxa de licença para o tráfego
de veículos:

I - os' veículos de tração animal pertencentes aos pe­
quenos lavrad,ores, quando se destinarem exclusivamente aos

serviços de. suas lavouras e ao transporte de seus produtos;
II -- os veículos destinados aos serviços agrícÇ)las usados

unicampnte dentro das propriedades rurais de seus possuidores;
III - pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias. os veícu­

los de _passageiros em trânsito excursão ou turismo, devidamen­
te licenciados em outros Municípios.

SEÇAO sa
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�er6 amO:Jnhã ,Q aguardado clássico interm uní·�"ipal, que re�uni rá na cidade de Guo rorn+ri rrr, as representações do Se Ie to Futebol Clube e do Clube l'�áutico Mordi ia D�as, da vizinha ci­

dade de Itajaí. '- ... Os morei li.stos que estõo bem como mostrarqm em suas -apresentações rro e 0rrente ano, terão difíci I obstáculo, pois os c.orri andados de Godeberto mostrarão a real situa­
ção do Seleto, que não descuidou do elenco 01 vi-verde de Guararnirim.,

-icípio de·
(continuação da 6a p ág.)

ESPECIFICACÔES
E DISCRIMIN.A!ÇÔES

42
43

Fossas _ cada uma .

Ga.lpões para qualquer fim, por rnet.ro

quadrado -' área útil de piso coberto ..

Garagens e postos de lubrificação, pur
metro quadrado _ área útil de piso
coberto .

Muros, com gradil uU não, por metro
linear:
1 _ nas áreas urbanas . .

.

'

.

2 _ nas áreas de expansão urbana e

nos povoados
Obras não especificadas. nesta tabela,
por metro quadrado de área útil de pi-
so coberto .'. . ,,_ .

Obras pequena.s ou acréscimo, de área
de difícil medição, não especificados
nesta tabela . . : -:' .

prédius residenciais, de um ou mais
pavimentos, por metro quadrado de
área útil de piso coberto:
1 _ nas áreas urbanas -

.

2 _ nas áreas de expansão urbana e

n03 povoados .

Prédios de um ou mais pavimentos, a

serem usados em atividades trictust.r-ats ,

'comerc::'ais ou profissivnais, por metro

qua.dra.do de área útil de piso coberto .

b) Reconstruções:
As licenças para recónstruções parciais
pagarão a taxa,de acôrdo com a ,sua

natureza, pela metade do que estiver
especificado nesta tabela, para as cons-

truções . . . . -- .. �_

c) Consertos e Reparos:
Diversos _ cria.rnrrrés , pilares, purt6�s,

.

fossas e outras instalações externas -. _­
'Fachadas _ desde q�e

�

não se trate de

reconstrução, por pavilnento . . .'
'

..

Muros, por rrret.ro 'linear :

P�quenos ser-víços- errn prédiOS .

Telhados, desde que não se trate. de'
coras'tr-uç ão . . . . :.

d) Obras Divers_as:
Abertura de' portões: .

'

I

1: _ eni prédios residenciais . . ""'"

2 _ emprédios ocupados com estabele-'
'cim2nt03 de aUalqu -:r natureza, ...

Andaimes-� no alinhamento do logra­
douro _ inclusive tapume, para cons­

trução, reconstrução, pintura ou repa,'-:
rus gerats de prédios, por metro Une'ar
e por seis .meses ou fração ' :� .

Cortes em meio-fio para entràda de au"':'
tomóvel . . . ..,

'
.. ,_'&, .' •••••••••••••••• :-

Demolição _ por Ânetro quadrado 'de
área da edificação a ser deii'lolida ....

,Lajeamento' de páteo's -e 'quintaIs ....•.

l\1:arquises d'e vidro, meta'l ou· outro
material, a serem co'!.ocadas em prédü)
comercial 'ou industrial,. cada Urna' ... �

Mudança de horhba-' de g�.sdlina; ou ou ... ".

tro Gombustível líqüido, de um para ou"',

tro loc�i; '

.. _. ... � .... o ••• : •••

'

•••
'

•• '. (.

Toldus ou cobertas movediças a seréfil"
co-:oc�dos nas' fachàdas de prédio,s:
1 ---;-:- comer�.,ia,�s ,e in.d�str!�!s? cada um.. fi.2 - em predIos reSIdenCIais; cada um

.

I'\C. -�'J:'áxa, ,de �icen�a- par::lr Exeçuçãp.·1
, .

'd� Arrl,farnentos e. Lo,!eament.os ·1'
'a) Arr�ear!:����fS Particulares ,t"-
1 _ .com.. área. de·� até 20" 000 'metros

quaCirados, descontadas as dest1-'
riadas a logractourus publicos

>

••

'

••

. 2 com -mais de 20. OOO_ metros qua-,'
tirados, 'p·oÍ"

.' metro quadrado ,que
exceder, além da. taxa fixa de dez

'por .C"2tlto (10%) do saJárío mínimo
b) Loteamentos:
1 _ cqm área dê até 10.000 metrós'

quadrados, descontadas as destina,·:'­
das a lugradouros públicos e as que
serão ctoaqas ao Município .. ,. '" � �'

2 _ de ,mais ,de: 10.000 metros qu:;t_··
tirados, por: metro quadrado qUê-'

.-exceder., além ·da tax afixa de dez
.

p'or cento G0%) do salário míni':'
mo :." : �

NOTA": Entende-se como. ár�a de ar ....

ruamento, ou' do 'lotearhentó, á 's:oma
das áreas de terreno dos quarteirões
perteI?-cerites ,a,o . g]ªnQ apresen'tadu: c'
V - Tax<:t, de. Licença, para o Tráfego

de Veículos
'

a) Veículos de tração �'motor:
AmbulânCias:

.

�

1 _ para tran"sporte de do�ntes .. '.' . �<
2 _ funeràis . . . . : .. '.' .' .; • '.,

Automóveis; éom 'motor de até 100 RP:
1 -

_

mo dêlo de fabricação .
dó ari'u em

que. fôr·feito o registro , :.:_.:.
�

2 _ moc;lêl0 de fabricação do ano àn- �

terior àquele em que fôr feitoo re':�'
gistro". . .... o

'

•••

'

••••••••••••••� • �.'
modêio

.

de fa,bricação do ano ime­
diatamente a:trter�ol ao de fi, 2' ..

modêlo de fabricação dos anos an�

teriores ao de n. 3 .

Automóveis com n�otor 'cte mais 0ê 100
HP:
1

44

45

46

47

49

50

51

52

53
54
55

56

57

58

59

60
61

62

63

64

65

66·

3

4

63

69

modêl0 de fàbric3..cão du ano e'rn

que fôr feito o :registrà 0"' •• ' � ••

rnodêlo de fabricação do ano an­

terior àquele em que fôr feito o

registro . . . . '., ..

modêlo de :fabricacão do anu imé­
diatamente anteri�r ao do n o 2

_

..

4 -;- modêl0 de fabricação. dos anos an-

ter� ores ao de n. 3
.

Auto-lotação:
1 _ até 12 passageiros . . .

2 -. de m�üs ,de 12� passageiro.s .

Autu.-ônibus:
1 - até 20 passageiros . .

.

. 2 _ de mais de 20 até 30 passa�ei-ros o

3 _. de mais de 30 passageiros .

Auto-oficina:
1 _ automóvel ou catnioneta-oficina .

2 _ paminhão":oficina'. . .

-Au tomotores em geral: elevadores;
guindastes, empi1hadeiras� rebocado­
res, ascensores, estaqueadores, britadv-'
!es e similares . . � '.' .

Caminhões, ou camionetas, de carga:
'1 _ com capacidade até 1 tonelad::t ...

2 com capa cidade de mais d� 1 até
2 'tonéladàs . . .' � . '

idem, idem, de mais· de 2 até to-
n8lada,� . . . o •• _ ••••••••••••••• o •

idem. idem, de mais. de 3 até 6 to�
neladas .'. . o •••••••••••

'

id<::>m, id.em, de mais de 6 até 9 to- ,

n�'ladac:; . . """"" .. """""

idem. idem, de m.ais de 9 até 12 to-
_
neladas. . .

2

3

70

71

72

73

3

4

6

Guaramirim
7 - idem, idem, de rrra.Is de 12 tone-
,"" 'ladas

.

Motocicletas: corn ou sem "side-car"·.
RebOques e tratores:

,

1 rebuque ou ��ttailer". "
. """""

2 _ trator de rodas de borracha ... ,.

3 -'- trator com rodas ou esteiras de
,

ferro . . . """""."" ... "'"

b) Veículos de tração a.n.lrrra.l :

De carga, desprovido de molas:
1 - de rodas corn aros 'de ferro OU de

madeira . . . """"."' ..... " ..

2 _ de rodas cum aros de borracha
maciça . .' � � ..... , .... � ....

'

.. o ••••••

3 -, de rodas com aros de borracha­

pheumático � .. ',"""'" o ••

'

•••

'

De. carga, 'prp'Vidos de. molas:
.

1 de rodas com ar-os' de ferro ou de
frtâêlêliã .. .'. . .... � o ••••••••••••

'2 - de rodas c�m . aros de borracha
_. muctça ". ','� " ... o .. o : ..... o . '.' ..

3 - de r'odas corn a.ros de borracha-
pn�umáticó . o • • •••••••••••••••

De pa,.ssa,geUbs:
l' de 2 fo4as' oorn pneti)tláticb .;. ., •.

� - idem,:.,.id�m, com aros de borr'acfra
maciça -. . .. 0 •••••••••••••••.• .: ••

3.�. d� 4 ·roda,.s córn ar-os de píwu-
rriá.trco '. . ..... o •••

-

••••••••••• ',

4 - de. 4 �-orla.S com aros de borracha
maciça . . . .

'

.

e) Ql.ltros veículos:
Bicicletas; .�'\l�ndu de aluguel " � ... :- ...

IUcicleta's .

motorizadas, lambretas, ,_ ups­
pa..s e �fmJláres, car-rocrnrràe, tricicies a

pedal QU' 'c.arrinhos de rriã.o a {tete Ou

pará a '. verrcla ou entrega de - mercado-
rias : ' o. 0 •••••••••••• o ••••

81 Êmbarc�ções :'
.

.
.

..:.;.:
_1 - Lah-Chas-�· bdtes_ e crfnoas...•.....
2 .� :::c�s: �a��i.r�.s: .�����.� .�������� r
VJ - TajJÇá,. de Licença pará. P-iIbIici-

(', aa(le
Alto�f�Ú�ap"te, . rádio, vrtr-ota, e" corig'êrre­
r'es, p'tir' �pa�tHro ,e por ano,

.

qua.ndo

pér±nltidq .rro 'i'npe-fior de ,estabelecimen..;.
; to cornétctal,

.

induStrial 'ou profissiónal.
. 83 ·Ânúncio:·. _.

"
'

:1 ._:_ $op ·i'Qrma 'de cartaz, cadâ um ...

:2 em' inesas; 'caclefrâs ou bànéos, tol ..

Ci6s·: b�nl:binelas,. capotas .. córtinas
-:

. �,��'êpi.é1Haí?-t.�i· ..
"

; . L :. " ; ��. _! �
.'. � •

,

3 no'. -i:çlt.erior de' ve,ículos, pbr v�íbtilo'

A - HfH�i;: ��. �?�����:: ���: ������ .

.

ri .�. em veíctÚós
.

de�tinados-, espécial-

"./- '.; ..���;e�ta �r�·p����.��,.• ��\ ��.í���� :_

6 �",éà)idüzid& ''Por "uma ou mais pes-

7

.

·â�\�i��?:C;� .. ����;�: J��í��

1�� �·I���f����f��ir�:.,
,

.
.

fUme ·óu cn:ápa,< pOI_" -;dia, .. o',: ... :-..

:: ..•. �.&ri1�:��f.i���f:':':�;�f�;·
En)bt�Ilia;'! esC;uQ.o' 'Ou�; fil1ura. .. decorativa.

àS

• ��li;!��it:�it�A�:��É:f�
.. tern8t' Çle �qti.�lqüer· . :pr:�dio, "p�r )etFe�ro,

�
.

'2;. �"ldem� '-l(j�m,: lncltisJ.ve lett"�lro's e

3 ..
'_:_

'."'.

5 --.- p'ôf·· tnei_ó. c:l'e" animais' (ciré'o etc'.)
.' por' dÍa,'· ..

· .' .... � o ... � .. "� '. � . o'. o ...

"

..

6 :.::_ pêr'� tneip' ';ã�
'.

alto-falante, <por dia
89 vtfrii1ê!.-' ",

,

1 - em'. .qtui!quer estª,belecÜnento co-
.

meFcià;ly:;ó�-i.indl:iStríal, sérh proje- .

. ção,' ocupando' parciaJniente o vão'
d.às' po�t�s - 'por, 'vitrine e por'anu

id�m� . 'idem, .eqrn. $�liên6i&. �áxima
'de�25- cen:tb:netro's para"o� log:radou-

�(). pÚblicE?) :Ror yitrin�,e por ano .

3 � idem, ideiii� ocupando' tQtaim�nte o

�ãó ,

das _ portas" pur vitrine. e por
··.ano,·... .; .. : ..•. 0 •• ,.t ••••. .,. .•••••.•••

para expo'slção de artigos estra­
nhos' ao negócio do estabelecimen-
to. oti alugada a terceiros, :por VI-
trine e por ano . "

'

.

VII - Taxá de Licença. para OcupaÇão
de Aréas êni Vias e. Logradó'u'"
ros Públicos

Espaço ocup�do por balcões, }?àrracas,
mesas, . t�bUléi-ros e semelhan�s, nas

'feiras, vias e logràdouros públicos ou

depósito de materiais ou estacionamen­
to -privaÚvó de, veículos: inéíÚSive pa-.
ra fins comerciais,' em lOcais designa­
dós peitt Prefeiturá, pur praz'O' e a crité-
rio desta.: '

1 _ por -dia e por metro. quadtadó o: ..

2 - por mês e por nietro� qU,ª,�ra.çlo .....

;3 __:: por ano ,e' por metro quadrado .. o

EsPaço' ocupado c6tIl mercaduría�;', nas

,fetrâs, sem Uso de qualquer ÍrÍÓvel ou

instalação, por dia e por metro quãdra-
do . � 0

••••••••••••••••• � ": '.' ••• o •

Código
40.

6

10
10

30

3

3

3

3

3

Tributário
92 Espaço ocupado por circos e parques de

1dive:-.sões, por semana ou fração ê pur '.

metro quadrado . . o ••

VIII --- ':t;a,x� de Licença para Abate de
Gado fora do ·Màtadouro Mu­
nicipal

Por cabeça de gado bovino ou vacum .

Por ca.bcça de anilnal de. outras espé-
cies

.

NOTA: Correrá. por corrta do interes­
sado', além da taxa, o t.rarrspor-te do ser­
vidor municipal incumbido de fazer a Iinspeção do animal.

"

I

AL:tQUOTA,

% aôbt-e ô
sàlário mínimo

2

0,2

0.,3

0.,3

0..2

0.,3

2

0.,2

0.,1

'0,2
,.,.�i

""

0,5'
,

- 2
0,1
0.,1

o.i

74
75

77

78

79
80.

82

2

4

90.

91

5

10

15

93
94

2

0,5.

10
lO.

5

10

2

1

TABELA IV

TABELAS PARA .0 LANÇAMENTO E A C:;O:BRANCA nAS
TAXAS DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS

ÀLíQUOTAITENS ESPECIFICAÇÃO

L

2

'5

2
1

lõ

1

5

5

5

2

2

2

'.

3
30
60

5

Arurncios Classificados

0,01

,1Ó_ .

o,oi

1Õ
10

25

20

15

35-

30

25

20

25'
30

30
35
40

5
5

,3

Taxa de Expediente % sôbre o

sàlário mínimo

0,1

20
2-5

15

15

15

15

25

35

35

5

3

/'

2
3r,
80

2·

1 Alvar'ás :

a) de Ucença concedida ou transferida
b) de qualquer outra natureza ......•.

2_ Atestados:

�) por 'lauda até 33 linhas """"""

b? s?'f>I�e o que exceder, por lauda ou

fraç.â.o . . . . .'
.

3 Aproyação_ de arruamento' ou Iot.e.arrrerr­
to:

'

_ .cada decreto contendo aprovação
parcial ou geral de arz-uarnerito ou 10-
teamento dê terrenu .

'

.

4 Baixa: de qualquer rià.t.urezà., em lança-
men tos ou regãst.ros " .

Certidões:
a) por lauda até 33.linhas .•.. , '

b) sôbre o que exceder, por lauda ou

fração . . o •••

b) óilsca.;-pór ano, além das t.axa.s das
alíneas -" à" e "b" .; .

d), cíe quitação .; . - .. " .

ConcessÕes _ ato do Prefeito conce­

d.errdo :

a) favores, ern virtude de lei munici-
pal, sôbre u valor' da concessão

-

.

b) privilégio individual ou a emprêsa
conc�dido 'pelo MunicípiO, sôbre o va-

lor. efetivo ou arbitrado .

) ?)
. p�r�'lüssão ,pa:a explorf�ão, a título

precano, de serVIço ou atlvIdad� .

Contratus com o Município, sôbre o va-

lor do cant:tato _. .....•.... � .

Guias apresentadas às repartições mu­

nicipais, pàra qualquer fim, excluídas
as emitidas pelos servidores municipais e

relatlv�s. aos serviços de ádministráção
Peti.ções, requé!:,i:tllentos;' -

recursos ou

triemofi;iis çtirigido's aos ,órgãos ou au--

toridácíés ÍnitriicipáiS:
b) pur' la:üda _até 33 Unhas,. _ , ;

b) c�q.a documento ài)éxado, por, fôlha_
c) sõb"re' () que exê�der, por láuda' ou
fração .. , .. �.. • ... :. _. '.' .. � ..

"

..... � ..

'

....
'

Prorrogaçtto -de. pi'azO de co'ntrato cóm
{, Município, sôbre (>." valor da prurro-,
gaçâo

-

o' : :: •.••• .-.· ••• ':-0 - � ..

Têrmo[:; e registros dé qualquer' nature­
za, l�vradós'::'(;!m livros rniinlCipais, por
página de livrQ ou fração .. _.'-.' _

..

Títulos: ".� -

_ de perpetuidade de sepUltura, jazigo�
carne�ro, mausoléu, ou o.3suáriu ..... ,.

Tran.'3ferências :
'

a) de cohtrato de qualquer natureza,
àlém dO. têrmo res�p.ectivo '.'

b) de' 'local, de firma ou ramo de ne-

gócio .. Õ·o, 0 •••••••••• o

c) de veím.1.1os, por unidade •..• o ••••
" �

d) de., privilégio de quálquer natureza,
sôbre o valor efetivo uu arbitrado

10%

Kress Dr, VVolfgang O. p, Kress

.6

0,3

0,1
UM NôVO CONCEITO DE EXATi DÃO t'�AS
PESQUISAS E DOSEAMENTOS CLíNICC;>S

10%
7

8

9

iá

Rua 9 de Março,.337 - 2° andar - Sala 318 -

Fone 3940 - Edifíc ia Rudênas - Praça da
"

Bandeira - "TOINVILLE
.

1%
1%

1%

12�

. Ta�às d'e Serviços Dlvêrsos %' sôbre o

salário mínimo

VE·NDE-SE

1%

Uma máquina de c.o'nt.abi l id.a.de :RDF aco­

plada com máquina de calcular PRECISA. -­

PREÇO DE OCASIÃO. Informações: Corri. e

Indo Walter Schmidt S/4., à Rua 15 de Novem-
bro rrr , 425 -.

- nesta cidade.
.

I - ':f.ax� .de. N�lIneraçã'; .de Prédios
1 �o.r ,empla:c&mento '," .. .- '. 1

NOTA: Além da taxa será; cobrado' Ó
preço"de custo ,da placa fornecida (co,;..
mó· receita patrimoniaD .

II -�axa. de Apreeri�ão e DepósiOto de

_

-,

B-ens e Mercadorias
2 Apreens.ãó ou arr'écaààçãó de bens

abandonados ria via públ-iça � por uni-
dade .'

.

' o •.••••••••••••••• 8

3 Armazenagem por dia ou fração, no de-
pósito muniéipa�:

". ,

l' _. çle .veiculo por unidade .. ' � '.' .. õ • .; ri
2 _ de animal cavalar, mua:t� óti bo-

vino, 'por. cabeça . . .....

'

..... : . .
1

3 _:_ de capr-ino; ovino;' suíno ou cani-:-
no, por cabéça . .. � •. : .' ... � . � . o • • •

1

4 -:- de mercadorias ou objetos de quai-
.

qúer' �spécie, Por quilo'. 0.1
NOTA.: Aléin dás' taxa;s a�im9;�. sé cobrá-
;rão. as despesas com a .alimenta.ção e o

trátàtnerlto dos artirrráis, bem corno as

de transporte -até o- depóSitu.

6

10

1% PROCURA SE I
I·

OPERÁRIOS PARA SERVICOS i

.1
(A;t���P:eE��!�:-tO)� II[(ELLER & CIA. LTDA. - Secção Britador

I ..���!�m:;;_:. �::�:�.:��!��:��:�::��:.: .:�:.:��:_�� ...UJ.1
'�.-rm-rrnnr

IIi - Taxa de Alinhamento e Nivela-
mento

Alinhamepto, .por metro linear
Nivelamen1x>, idem '.0 o ••••

IV - Ta�a dq CeDÜtério
,

Inumação em sepultura rasa:'"
1 _ de adulto, por", cinco anos .

2 - de infant€, por três anos

Inumação em carneiro:
1 .:..:.... de adulto, pur cinco anos

2 _ de infante, por três ·anos

Prorrogação de prazo:
1 - de sepultura rasa .. por cinco anos

2 _ de carneiro, por cinc-o anos
Perpetuidade:
1 - dê- sepultura rasa, por metro qua-

drado . .' � o .. o o .- .. � .

2 - de carneiro, por metru quaãrádo .

3 � jaZigo (carneiro dLlplo, geminado)
por Írl2 o . o .. o' .. 1 ••••• o o o .

4 - nicho ....•. 0 •••••• o' •• o o. o
.

10 Exumações:
1 - antes de vencido o prazo regula-

mentar de 'decomposição 10
2_.. =- após vencido o prazo regulamen-

tar de decomposiçãu .......•. o.'. lo.
11 Diversos:

1 - abertura de sepultura, carneiro,
jazigó ou mausoléu, perpétuo, pa-
ra nova inumação o • 10

2 eptrada de ossada no cemitério o o 5
3 retirada de ossada do cemitério •.. 5
4 re,moção de ossada nu in teri-àr do.

c.emitério . . ....• : ..... o • • • • • • • • 5
5 per�issão' para construção de car­

neiro, colocação de inscrição e exe-
cuçãq de obras de embeleza:tnento 3

6--- emplacamento. . 2

5%

1%

1%

1%
1%

4
5

0,3
0,3

1%

1%

---(0)---

10
5

7

8

8

OPORTUNIDADE
1%

1%

Vendedor sàmente- para Joinville __ Idade até 30
anos e reservista. Carta de fiança para NQ'r$ 2 .. 000,00 o

RamO': cosméticos e perfumes, para colocação junto
ao comércio, Salões de Beleza e Barbearias, trata-se
de produto já conhecido e de grande aceitação. Cor-

'respondência para Ru/a Baltazar Carrasco dos Reis,
20245 - Curitiba - Paran'á. Não satisfazendo condi­
ções exigidas é inútil candidatar-se.

1%
1%

·1%

2%

2% E.M:p,REGOS
DISNEYLANCHES a ser inaugurada

brevell}ente, procura: �

1% COZINHEIROS (AS)
BALCONISTAS

Tratar à Rll� do Príncipe, 405-A.
2%
5%

t :::.''1 E Necessita �e 'Costureiras- c,on� prática' em

uláquinas, de Faca e Zig-'-Zag. Interessadas de­
verão. apresentar-se na Rua Anita Garibaldi,

,.

nr. 889. /
d • ._. • E_F • _p • , • W·_. _. , .............�...........�����......a..llLaJLA.:�.A..J!I'-lLJlLILJ._.... 1lI •••••• R..a_.J

TALHAD'E,I RA
Precisa-se de uma talha-

deira, .
para fábrica de ca-

I. misas, inútil apresentar-se
sem prática. Rua do Prín..;

,
cipe, 109. I

Loja OSCAR
Av. Getúlio. Vargas;· 5ÓO

Fone 3378

}_�.�_._�:�!��_����,o_.____

ATENÇÃO '-I
Precisa-se de um Latoeiro COlllpra-s�

Tratar: Rua Dr. JoãO' Co- r

__ I,
Qualquer quantidade

tas de Leite Ninho
Paga�se bem.

Rua Quinze de' Novem-
bro 1.180 Próximo a

Cervejaria Catarirwnse.

la-
lin 725 Nésta o

A�ORDEON.
"

Vende':'se um Acordeon
"'Tod"eschini>t_ Rua. � Ab­
don Batista Nr. H238." .. ,�,==========================�==

COMPRA-S'E I
LAMBRETTA LI, usada e 'I'em boas condições. Infor-
mações à Rua' Pedro Lo-
bo, 122, no Horáriu

.comer-Icial, com exeção de segun-

',odas féiras e domingos o

! 'PROFESSORA DE-i
� PIAN,O' - Rua Rio í

I Grand� do Sul, 821.j
7 -'- ocupação de ossáriu, por cinco

anos _ o o
o .

NOTAS:
f _ Nos cemitérios das vilas e povoa­

dos, as. taxas serão cobradas pela
metade;

--2 --:- Além das taxas' do n. 11, será co-:
brada à parte ü custo' da constru­
ção do carneiro, jazigu ou nicho,

�de acôrdo com o orçamento orga­
nido pela repartição competente
da Prefeitura;'

3 - As' taxas estabelecidas cobrirão
apenas os serviços de escavação e

enchimento de· sepulturas, carnei­
ros e jazigus ; 0$ de demolição de
baldrames, lápides ou mãusoléus e

reconstrução serão orçados e co­

brados à parte.

2

I Não fique na estrada p·or falta de batetià! Seu carrO' aIidar�á melhor com uma bateria Delco - Que você adquire também

J
. \

mes MacedóI E mais: sua bateria usada vale como parte do pagamento! Hermes Macedo S.A.!
�.'.I."ll.�I'.'.t�l.'. 1.1.!�I.I�I.l.1.1.'.I.'.1.1.1.1.1.1�1�'.I.l.' '11�'.'.1.'.'.1.'�1.1.,.,(.1.1.1.1•.•1.�'.I.'�'�I�.'�1.tL ���������I����������������������������

a prazo eln IIer:

Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



sare--"

o Poder Central Considera Assunto
Passado Por Ped.,o 'Q Revisão da
Lei de Seguran'ça Naciona'�

BRASÍLIA�_ 31 (UPI) - Já cOlneça1ranz a

circular os rurnôres acêrca da reunião reali.zada
entre o Ministro da Justiça e o presidente dó Se­
nado Federal, Sr. Aura Soares de Mou.ra Andra­
de. Várias círculos poliricos corcsiderarn que o

Govêrno já está definido no sentido de não to­
rnar qualquer iniciativa que vise a al.teraçã.o da
nova Lei de Segurança Nacional e não pedirá a

sua. revogação pura e s irnples . Frisarn: por érn,
qlfe as lideranças do Govêrno es t ão dispostas a

en tertdirn.erttos ern t
ô
rn.o de alterações do _esta­

tuto, COn1. base' em projeto de iniciativa do Con­
gresso Nacional.

, SEGURANÇA,
INDIVIDUAL I .

=

-

_

BRASíLIA, 31 (UPD - O;

�
•• ' -EJ

Senador Carvalho Pinto, � ,- r .:.
' �

após conferenciar com o Ma- F ::::::- � �, �. �' = __;_::
----- -- �

rechal Gosta

e, SI,·lva rea,
_.; � . �, �,-=-:::-.

firmou ser contrário' à Lei �
� �.= � -==- _:__:: s=r: ,::-

,

,-==-
- =--:::--'

de Segurança Nacional, tal =- .-.:::::.._ � --==- � ---==- -=-==-- �-==- �, -=- -:
qual se acha. É pela revisão.
Entende que ela coloca em

risco a segurança Irrdrví.duu.I.

/

Ano XLIV de Abril de 1967 Núme'ro 10.064-
APóS DOIS ANOS

BRASíLIA, 31 (UPI.).

�;:���S�c�ii}i�Õ��:;;;�Si�� Bombeiros lloluntários Farão
ª�!�!j�:����}lai;j[\Grandes Feslhlidad',e6;,: ju-Ib,o

/

lidades de dentro de dors �
anos InICIar o processo de Oicin ta-F'eira Última a Scrciedade=d.os Hcnribeiros
revisão dos atos punitivos.

CONTROLE DIA NATALIDADE
Dia 28 de março o Vaticano publicou a En­

cíclica ''''Vopulorum' Progressio". Inserida riessa

manifestação de S. Santidade o: Papa Paulo VI,
encontram-se as seguintes expressões: "AS AU­
TORIDADES púBLICAS PODEM INTERVIR�
DENTRO DO LIMITE DE SUA COMPETÊN­
CIA, FORNECENDO OS MEIOS DE ACORDO
COM A LEI MORAL E QUE RESPEITEM A LE­
GÍTIMA LIBERDADE DO CASAL".

Dessa forma, a Igreja Católica assun:liu
uma nova posição perante a sociedade humana.
Deu o primeiro passo rumo ao advento de uma

concepção ar-ej ad.a , no sentido de permitir aos

católicos de todo o mundo a desfiguração final
de um fantasma que rondava "às Farrrí l i.as reli­

giosas à guisa clé crime secreto. Atualmente, as

famílias pobres já possuem guarida na Encíclica

",Progresso dos Povo_s", para, debaixo do mais

escrupuloso e sóbrio, afastarem de si o fardo
insustentável da prole rrurrrcr-osa . A moral cristã
abriu cautelosamente as portas dêsse rnundo da
Irrt.írn

í

dade d.os .Iares , porém se -,faz Irrclis'perrs á-r
vel que :dotemos e atentamente, que essas por­
tas não foram escancaradas e sim, apenas entre­
abertas. A Encíclica exprime em seu texto, eiva­
do do mais sutil cuidado, que a intervenção das
autoridades públicas terá como .rned

í

da precí­
pua fornecer rrte.ios de esclarecirneritos e ad.otar

. medidas adequadas, tudo sempre de acôrdo corri
a lei moral e o respeito da legítima liberdade do
casal.

I
,

A pílula anticoncepcional representará -rro

decorrer do tempo, nada mais do que um s irri+

pIes instrumento químico, que .ser
á

ministrado
em obediência à vontade con.jtagada à .conscí êrr­
cia, naÍ:uralmente� que sempre será feito um es­

tudo prévio sob acendrado escrütíriio ,mo.ral, e

tal fase preliminar, deverá receber a intervenção
das autóridade-s soci�is e sanitárias, para que o

processamento do contrôle da, natalidade não
venlta transformar-se; em perigosa ,aventura,
desmentindo o principal sentido que' pretende
alcançar _esta' moderna conquista so.cial.

'

Acred,itamos que a própria Igreja Católica,
através ,da sua influência juhto :�os lares, assu­
Jnirá o encargo de auxiliar, no devido oujndevido
propósito"que'deverá mover ou rlen'1over, às fa-

-mílias que se sentil\�m necessitad.-as de controlar
o na�cimento dos seus filhos,. Não poderíamos
omitir o sentido cruel e desurnano que represen­
taria a c0nsumação do ato anticoncepcional, face
à _plena compatibilid_ade de condições favoráveis
à procriação. dos- sêres ,�umarios. Evitar a pro"'7
criação da espécie humana, sem motivos justos
ou contingência de preponderante �mp(jrtância
social, constitui crime de genocídio. E claro, que
tal imputação sobreéairá em quem', serido auto­
ridade .. permitir a COnSUll'laçaO ',do fato. Final­
me,n.te d�vemos, e!lc�rar a pílu!-,.._a anticoncepcio­
nal,GolTl<?' ela é. Uma adaga de dois gume,s e por
s�nal afiadíss:i;no�. Quem utilizar o fio justo' e

arrazoado, praticará um bene:6"cio humano, dig­
no dos seguidores de Hipócrates; em contrapar- ,

tida, quem, usar o ou(ro gume há de produzir ci-: -

catrizes indeléveis na face do gênero humano.

I

I
I

As 24,00: Alvorada, com to­
que d� aírerre, foguetes, etc.

/-30 ANOS DE SERViÇO
NA FIRMA "ST-EIN"

,CARVALHO P'INTO Voluntários de Fairrville Prornaveu. Uma Reurtião

RIO, 31 ctJPD - Ao de-' -,-, -

--.;.---
-- - -- ----,---,- ----, -,- -- ----

sembarcar ont�m n? Aer?- t, Prievia. Para Tratar Dos Festejos Que Serão Rea-,
porto do Galeao, procedente. -- -- -- __

o

_

de 'Brasília, o Senador' Oa.r- Li d ' B, t
'

'Al
-

75 A·
".

valho Pinto dtase que o Pre-
tza os rev�men e

.. f!1n:' usao ao ru.versart.o

'sidente Costa e Silva, através
-- -- -- -- -- -- -,_-,

-'
-,,- -- --o -,--

-- -- ----'

de decreto assinado ontem, da Corporação -- Foi Concedida Entrevista CO-c-
cr íou uma comissão para es- -,- _-_ -- -- -- _'-'--' --'--' --' _-_' -- ---_

tudar os ,projetos ,de leis I letiva li Imprensa de Joiriville
.

-:

complementares- da nova
'

,

Constituição, a' fim de cõn-l-'
-- -- -- --

-,
- -- -- -- --

solidar a chamada Ieg íalaç-o ' Anteontem à 'noite, ocorreu movimentada
,. revolucionàrí�. O

.

Senactor' r'euruao , na imponente cicladela, da rua Jaguaru-
t Carvalho

, P.lnto Informou na, que serve de sede ao .f'arnoso "Cor-po de Bom-

��;án:o );�eX;i��teem���:t;-e� b��ros Voluntários de Joinville. O motivo que
Silva os decretos referentes fundamentou o encontro dos briosós voluntários
a v�rios �spec:tos da consoU- com representantes .

da, Lrrrpr-errsa ,Joinvilense,
daç.ac:? legIsla�lva .. ,

Quanto, à prende-se ao fato de que no próxiÍno dia de ju-
revrsao corrst.rt.uctoria.l pre...:_ Ih s·

-

d d d V I at.ári
o

• -,

,
tendida 'pela oposição, o se-

o, ,a oCle. a e ,e
,

o L!-n araos VaI comemorar

nadar paulista declarou que Bodas de DIamante, aIusivas aos 75 anos da sua
.

o aaurrto é da alçada do Pre- fundação.
sidente da H.epública.

DIA 13 DE ,JUIlHO
QUINTA-:-F��RA :

As 20,00 horas : March�
,

dos Bombeiros pelas ruas da
Cidade.

As 21,0.0 horas: Apresen­
tação públiça gratuíta no
Palácio 'dos Esportes da,
Banda da PoliCia Militar do
Estado.

'

Sr. KURT MOR,RIESEN
,I

I
o dia de hoie 'assinala a passagem do 309 anO' de ativi­

dades ininterruptas na firma Comércio e Indústria Germano

Ste�n S/A., do Sr. Kurt Morriesen, pessoa muito relacionad� na

sociedade local e em S. Francisco dó Sul. DIA 14 DE JULHO ..­

SEXTA-'F'EIRA:Ingressando na organização STEIN, em 19.37 na en1ão Te,­

cém instalada Filial da emprêsa em S. Fráncisco do Sul, sua

cidade natal, o Sr. Kurt Morriesen em '1941, foi tr�nsferido para'

a Matriz da firma em Joinville, onde graças, aos' seus predicados
foi sucessi:vamente galgando com �xito os degraus de sua vida

profissional, ocupando atualmente o destacado cargo' de Gerente

da Secção de Secos e Molhados.

Pelo significativo evento de trabalho e dedicação o, ani­

versariante está sendo D"esta data, alvo de cum.primentos e ma-­

nifestações de amizade por parte de dirigentes, companheiros
de trabcIlho" de' clientes e de inúmeras pessoas de suas, relações.

Ao Sr. KU1·t Morriesen e seus dignÍssimos familiares envia­

mos congratulações e votos de Felicidades.

.As 20,00 horas: Festivida­
de i:qterna com a participa-,
ç

ão dos Bombeiros, -Dir�tbria­
e Família.

DIA 1.5 DE' JULHO -

SARADO:

As 21,00 horas: Início do
Baile dos 75 AnOs c/Banda
TremI.

As 2,3,00 horas: Entrega
de Machadinhas e 'Condeco­
rações diversas.

Também no dia 15 haverá
o sorteio dos prêmios.

�DIA 12,UE 'JULHO-­
QUAR.TA-FEIRA:No decorrer da reurrra.o,

PASSAGEM ,DE POnER que teve caráter de entrevis-

BRASíLIA, 31 (UPl)· _ Os t.a coletiva, o Sr. E,vald6, Ei­

lideres do Govêrno na

"Cá-l'
chholz, falou sucinta e cla--'

mara e no Senado corrtí-c l rarrrerrt.e, ,sôbre tôda a pro-
.nuarrr recolhendo assinatu- grarn aça.o que será levada a

ras para o 'pr,ojeto de ,r�s9-. e,feit.<: pela Sociedade, por

O
' -lução alterando o regimento, oeasaao .da Semana dos, BOlJl-:,

'P;ERA'ÇÃO, INÉDITA NO LC"'_':?,m,,
rurn .da.s

<luas,. 'dO", c,'"on,g"r-e"S,"-,'-'_,I, beir,'?,S,', ,c,_om,'
.•O,.' e.ncer,r-�ni",e,n,:t,'O,80 Nacional. _O, projeto visa ,f�StlV<;>_ no' dl,a da com,emor�-/

MERCADO DE TI-TULOS transferir ao vice-Presidén-, çao", das ,Bodas. O, �ecr�ta-"
,

,',
'

'

,�' 1- ,�"
'

,

� ;

té da República, as' �atribui.,-
- ,'�ib_, UQ!�aJap�, D,j.p�old,

-

f3:,-�
Pregados passaram a

-'

vendê-' -ções da' presidêpcia do' Co:p-' - z�nd�, as' v�ze� de,CIcerone e
'

,gresso Nacional.' :,':' r�!�çges publIcas" acompa-�
las a. vários grupos econô- "

,

,.',
'

nhou, os' Répre-sentariets, da
micos e particular,es. De

.. SUSPENSAS ÁS ",;" Im.p-reJ;lsa,l(jc�1 em visita tle-
Curitiba� muitos grupos, co- "SESSÕES _ talha�a � tôda�' as, instala-c

���C�d�:��a���:d�ÓV;:i����-=
'

BRASÍLIA, 31 (UPI) -=,:0 ,í--Ç?�S e d�p�'ndê�cias da ,�o.,.,
las ações e 'revendêlas na Senador Auro� Soares ,d�,': Cledade, c?mo _e, fato S�bIc:I0,
Bôlsa de Valôres de C'uriti- Moura

_

Andrade suspen'd'$u I.,de. t?�OS Cldt�d�OS de J�Iny�L--
-

as sessoes do Congresso Na-;� le, os Vol?n __
rIas cons�Ituemba, com, -bons lücros. ", Uma

�
cional nos dias 5, 6, 13, 18;_HJ �ma SO�Ieda;�e que h?nra ,;:t

cnriosidade: o ,escritório de
e 25 de abril, destinados: ,à

' Mancl}ester, _

Catannense,-"
advccacia- que fêz o estudo

apreciação de _ vetos prêsi�,
e ,ao I?esmo _tempo, serve -�e '

para a Fundição Tupy, é in-
denciais. A _medida fôi ,to- p��adIg�a p�r3: as demaIS

tegraçlo por profissionais que
mada em 'virtude, da necessl- _,cc:>r:po�a_ço�,sl. SImIlares....

'_representam no Brasil a de-
dade de refor-mular � pro- �

Os Jor�a �s,tas.�que comp.a
���kf��le��estões do "grupo

gramação feita para apre- receram a reunl�� da SocIe-
.

(Transérito de �'O �stado ciação de todos. os vetos 'pre- . da?� de Volnutarlos for:anL,
�,

·d c·'
.

"

j'
os Srs. Roque Bosco (DIfu-

do Paraná/') SI en IaIs"
_ . sara), Amadeu Gonçalves

CONSOLI�ARA ATOS �. (Col�n), Nerval, Pereira e

, Leopoldo O'berst, represen-
RIO, 31 (Transpress) -' tando o matutino ·"A Notí-

A� :egressar de .' Brasília '0'1 cia'\ Abaixo �Public'amos um

�mIstro �a Justlça G'�,ma�,e ,_cron,ográ,n:l� elucidativ9 com
SIlva reafIrmou que la ,na, ,_a ordem das efernér-ides re­
próxima semana levarrá ào -l:a'tivas a Semàna dOe Bom-
,Presidente da Repúçlica o,es- beiro

'

baços d�s decretos-lei: d�sti___::
'

•

n/ados a consoLdar e �iste--
DIA 9 DE: -JULH'Q,

'

matizar os atos legislativos'
revolucionarias. Informou pOMINGO:

--

ainda o Ministro Ga"m� e Sir-:-,
va que sugeriu �o �arecbal As, 8,00 h<?ras: H:omenagem,
Costa e, Silva a '<i"O_p�f�cção de aos Bombeiros mortos� com'

edições especiais dó �'Diário a colocáção de uma corôa de
Oficial" conten,ào' tôda ,á le'::_: flôres nós 3 cemitérios - da

gisla,ção promulgada
-

pelO "cidade.'
govêrno anterior, tendo em, As 10,00' horas: Início da
'vista a dispersão da maté- 3a. Competição Esta:ê�l érro:­
ria, motivo--tle reclamações e, tre os Bombeiros voluntarios

. queixas� dó�- Interessados. do Estado de Santa Catari---

, "

)
As 20,00'. horas:' Inaugura-

ção da Galeria dos Ex-Co­
mandantes e Ex-Presiden­
tes.

'

__ Coquetel Convidados
,e Impr�nsa.

,JUVENTUDE/67'"
"

Uma operação pràtica,­
mente -inédita entre empr_e­
gadOS-empregadores, ver­

dadeira participação nos lu-·

I eras da emprêsa, ocorrida no

, Estado de Santa Catarina
� está tendo seus' reflexos rio
,

in ercado de títulos do Para-

,.,1: :r;tá. E' que� através de est,udà
realizado por um grande es-­

i critório de advocacia de São

II Paulo, a Fundição --Tupy, de
Joinville transformou o tem­
po de serviço de todos os

seus ,empregados em áções
da emprêsa, ao mesmo tenL­

, po que, a 'partir de janeiro
\ do ano em curso, todos os

:1 emPI7egados optaram pela
nova lei do Fundo de'" Ga­
r.antia do Tempo de Serviço.
De posse das ações, que
equivalem à indeniz'ação

,pelo tempo, anteriQr7 os em-

;Hoje, i 9 de abril, o CLUB JOINVILLE es-
-

tará:p:r::omovendo o BIG BAILE de "JUVENTU­
DE SBOW" com 'a eleição ,de"- Miss JUVENTU­
DE-67/concurso promovido p'elo Chib Joinville,
e, Juventude Sho'w, tendo como candidatas as

. Sriás. 'Maria CrIstina de Carvalho Loja, ,Olga
-céliá Gonçalves, Ilka Starnm 'e Adelina de
Freitas.

À ,parte -musical do Baile estará a cargo de
'4õ"BETINHO ,E SEUS BLUE STAR'S"_

Às 24 horas terá início b show que
-

é parte
principal desta programação� que .contará. com

a presença dqs BEATMAKERS e todo o cast
artí-stico do programa. Convém salientar que
ROBERTA, a Vandedéia Joinvilense (a Têca da

TV-can�l '6) es�arii presente.
'

As ,mesas estarão à v'enda na se�e_-do Clube.

sou UMA c.riança
diferente, ajude-me e

serei recuperada.

I TrÇlje Esporte

REPRE.s�NTA·ÇÕES.
EXCURSIONA O DEPARTA­

MENTO� DE VETERANOS DA

Firm�' registrada no core-se, aceita repre­
sentações para os estados de Sergipe, Bahia,
Alagôas e Pernambuco. Mantén::I viajante com

condução própria. Dá fontes de informações.
Cartas para Caixa Postal, 372 - Aracaju - Sergipe. SOCIEDADE GINAS'TICA DEAVISO AOS ACIONISTAS

�
-------------------------------------------------------

----�---------------------------- JOINVILLEAvisamos aos Senhores portadores de ações desta So­
ciedade, que estamos procedendo ao pagamento, por a­

diantamento parcial, dos dividendos correspondentes ao

exercício a encerrar-se em 30 de junho de 1967, devendo

para êsse firn apresentarem as ações respectivas em nosso

escritório. ,

na.

As 12,00 horas: Batismo­
da Bandeira dá Corporação.

,

As 14,00 horas: Continua­
ção da Competição .'

A,s 18,Oq horas: En'Cerra�,
menta.

- 'CO.IIl partida marcada para
'às 13,3Q horas de ,hoje, segue
e:rn ônibus especial para a

cidade de Brusque - �'berço
da fiação ,catarinense" - o

departamento de veteranos
da SG,J, da ,modalidade de
volibol.

-

Extenso, programa espor­
tivo deverá, ser cumprido na

noite. de s.ãbado com conti­
nuação pelo domingo, estan­
do a Sociedade Esportiva
Bandeirante� _l. que recep-

,

cionar� 'a SGJ - organi­
zando a program.aça.o, que;,"
como soe acontecer, nestes
intercâmbios entre as duas
sociedades c;i.e se repete'm de
há muitos anos, é! sempre
efetuada co:rn êxito dos mais
retumbantes.

Dentre, os atletas excursio-­
nistas podemos destacar:
Harry Weege - 'Vvel:rnuth'­
Nlário - Kali - E,steves -

Ravache - Hetzer - 'J,oão
- Santa'na - Exel - Schuel
tzler - Gruhl - Seiler
Trauer (o presidente{)
Mico - Schoen - Bozler -

Krickeldo;rf - Stariun
'"Valfrido Ingwaldt
Puschel - Eugênio da: �uz
(super veterano), Rat'o;
Waldenulr.

'

LEPPERBUSCHLE S.Á.&
OlA 10 DE: JULHO
SE,GUNnA-FEIRA:Rua do PrínCipe, 123 - Fone 3131

JOINVILLE
As 20_,OO'h.oras: Competi­

ção de futebol de salão· ,
ÓU

basquete entre 03 Borr�eiros
com entrada fran(!a.Êlllllll' II' lllllllllll � (; llll! III1IIII t lllllllllllll t li' I1IIII1III Cl! III1IIIIIIIClllllllllIll1[li 'I

� RlESTA_ ANTE §

i B� RIA. �
� FONE 9-36 'ª ALUNOS DA' E T Tª CARDAPIO DIARIO �" I i.'..

ii - - - _._ - ª: S.OLTAM F'OGUETES RO',JEiS Pato Fran�o recheado - Eisbein - Pernil 51
== BTat'Wuest - Casseler C Recebemos:
5 Variedades de maioneses e 'saladas E- Convidamos ��A ,Notícia",
� , -) Amanhã prato especial: Paca -e Leitão ª' para assistir ao lançament()

�r:l'I'I'nm'I�:t."I,llj""C1U'I9t'III"[]'IIIIIIIIIII[ll1I1,�,!�II��I.�I-��___::���-�c:-:-����stível

DIA 11 DE JULHO ..:__

TERÇA-FEI�.A,:,
As 20,0,0 horas: :nernçms­

tração pública' de�eombate a

incêndio' e salvamento
Local:, Páteo- da Sede.

Segue com 03, atle.tas ani­
mado conjunto de gaitas de
b(}ca, bateria, pistã,o, etc.
Grande recepç�ão será dafla
pelo clube brusquense, cons­
tando também do progra.:ina
suculenta cburrascada.

-

Torne seus �odutos co­

nhecidos em todo o Estad'(J a­

�unciando nêste 7Tlatutino.

'sólido, que será feito no sá- ffi---
-----

-'9

���lt����;��;; ���:� '1_111�':! Campanh�prom��e�D�!!�!!�de po�� Trânsito I
tro de Pesquisas e Lança�
.Inentos de Foguetes", que é Ium órgão que tem como t CAP. IV Art. 47 _ É proibido o uso, nos veículos, de emblemas�
membros os associados do ti 'CONTINUAÇÃO: Dos Veículos (do CNT) escudos �u d_istintivos com as côres da Ban�eira Nacional, salvo,
Céntro Estudantil "Albano "! Art. 39 '_ Nenhum proprietário poderá, sem' prévia per- para os de representação do Presidente çla República, do Se-
Schmidt",.

'ri
i! missão da autoridade comp$te�te, fazer ou ordenar sejam fe1- nado Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tri-

11 tas no veÍcúlo m�dificb:ções de suas características.
- -

bunal Federal ..

-- ...$ __ 1'··....

--C-am_"'_"·-i-sa--s
,..__---- ...

-'i i\', §, Único -:-
:__ � - - -'-;-

, ",� Art.
- 48 � Junto aos bordos das placas de identificação

Art. 42 - Os veÍcl.,llos de aluguel, destinados ao -' trans"; dos veículos não poderão ser colocados quaisquer emblemasl

K OceaNk3vS I }!,:lI'1 porte individual de passageiros, ficarão subordfuados ao ragu':'" escudos ou distintivos. -

- la.mento baixado pela autoridade loccir':e, rios municípios 'com 'Recome�dcições e Instruções Úteis:
; população superior a 100.000 habitantes, �dotarão ex�lusiva- - Pedestre, não ande nas pistas de rolamento, exceto para

l!�li
mente o taxímetro como forma de cobrança do serviço prestado. cruzá-las onde fôr permitido.

'

jlH § 19 - Nas demais cidades, as prefeituras poderão de- - Em caso, de acidente com vítima, primeiro preste -socorro

t::.,!U,'
terminar o uso de taxímetro." e comuniq:ue à autor:dade de ,trânsito ou policial.

fi § 2Q -'- Nas localidades em que não seja obrigatório b - Motoristas" portem _.sempre consigo os respectivos do-

:i1U uso do taxímetro, a autoridade competente fixará as tarifas põi cumentos de habilitação e do veículo.

/. .�t J::ora ou por corriçla e obrigará sejam os- veículos dotados das - Antes de penetrar _numa rua Preferencial ou éstrada,- pare

r�spectivas tabelas. antes. É obrígatório.

----,-,-==-,
CAXIAS .. 1·1
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SOCIEDAD'E- AMl GOS - D,O

CONVI'I'IE
I
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___________ , -,,� ,_=�t,;i

Convidamos' os Snrs. Associados e Exmas. Famílias para o colossal

Show Artístico e Baile Social a, rea,lizar- se sábado próximo, dia IOde Abril, nos

Salões da Sociedade Ginástica, abrilhantado pel_a Orquestra 'Shaw de Espetá­
culos uALÕ PARIS 'BOSSA SETE".

f\.TENÇAO: Antes ou durante o baile� estupendo shaw com a dupla de' acro-,
batas denominados LES HERCUL,ES (malab�rista-s), com a 'consagrada can­

tora JULIETE, o impag�vet ciclista MISTER MORRIS" (ladrão de bicicleta)' e

Jerry Lewis, consàgrado atar �

,;-

OBSERVAÇÕES: Pessoas estranh�s ao quadro social da SoA0, a critério da Di­

retoria, podem adquirir convites antes ou na noite do baile.

Reserva de !'-I.Iesas na Sociedade Ginástica ao preço de '-NCr$ 5,00.
TRAJ_E:- Terno escuro completo. A DIRETORIA

_�X'1!C!!V"" mnn�:�*aZh

- /Da Fábrica ao
,

Consumidor

3 Postos ,de
Vendas

Aracajú, 207
_

Jerônimo Coelho, 28
Av. Get-úlio Vargas, 328

i

!
nra'''''I!CPJ!l ,I

VANTAGEM· DtE III PNEUS-DE .TôDAS AS MÃRCAS E TAMANHOS, VOC� ADQUIRE EM HERMES:;: MACfiD��: .E UJ!]SFRÚTA
. PAG�R A LONGO PRAZO, ATRAVÉS �O FAMOSO 'CREDI�PNEUS UM!

...
,.

.
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